
Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COMPROVANTE DE ENTREGA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE CONVITE N.° 03812004

ÓRGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbaniasmo

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 31 de maio de 2004 Às 14:00 horas

CONVIDAMOS VOSSA EMPRESA, PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO - MODALIDADE
CONVITE, CUJO OBJETO É A REFORMA E REVISÃO DA MÁQUINA RODOVIÁRIA -
MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120G, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE PATO
BRAGADO.

CARIMBO DO CNPJ:

r0586635210001 -48'

HIDRAUTORK HIDRAULJCOS LTDA.

Rua Piaui5 101	 CEP 85P60-000

CÂNDIDO RONDON 	 PR

ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSÁVEL:

Pato Bragado, em 24 de maio de 2004.
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SECRETÁRIO URBANISMO

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado; em 24 de maio de 2004.

De: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor

Solicitamos autorização de Vossa Excelência para iniciar processo de licitação, visando a
Reforma e revisão da máquina rodoviária - Motoniveladora Caterpillar 120 G, conforme
descrito no anexo 1 deste Edital de Licitação. -

O valor total estimado para a aquisição é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

A presente contratação, dar-se-á de conformidade com o .Art. 22 da Lei 8.666/93.

Av. WilIy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 282-1355 - CNF'J 95.719.472/0001 -05
www.patobragado.pr.gov.br	 -	 CEP 85948-000	 -	 Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado, em 24 de maio de 2004.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretario de Finanças

Senhor Secretário

Preliminarmente a autorização solicitada mediante Oficio do Secretário Municipal de Obras,
Viação e Urbanismo, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face a despesa;

2- a elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame;

3- a elaboração da minuta do instrumento convocatório e do contrato da licitação.

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima.

Cor mente

Prefeito Municipal
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado, em 24 de maio de 2004.

De: Secretário de Finanças
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, informamos a existência de previsão
de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da Reforma e
revisão de máquinas rodoviárias, conforme descrito no anexo 1 deste Edital de Licitação, sendo
que o pagamento será efetuado através das seguintes Dotações Orçamentárias:

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
0702 - DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
2678200112 . 042 •- ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
3.3.90.30.39.707 - Material para Manutenção de Veículos
3.3.90.39.17.710 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos

Cordialmente

Laércio Canabarro
Secretário de Finanças

F6o
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado, em 25 de maio de 2004.

PARECER JURÍDICO

De: Assessoria Jurídica
Para: Gabinete do Prefeito Municipal

Considerando os trâmites até então apresentados no procedimento administrativo licitatório
consubstanciado pelo Convite para Reforma e revisão de máquinas rodoviarias, conforme descrito no
anexo 1 deste Edital de Licitação., a Assessoria Jurídica da Municipalidade foi instada a analisar o
processo até a respectiva ftse de análise do edital.

Inicialmente, cumpre salientar que existe oficio do setor competente solicitando a abertura de
procedimento licitatório com o fito de motivar o ato administrativo de abertura do certame, o que traz
para a Assessoria Jurídica a comprovação da necessidade. No mesmo documento, o responsável,
corretamente, informa o valor da contratação, o que baliza a modalidade do certame de acordo com os
ditames da Lei 8.666193 e já estabelece os parâmetros do preço máximo a :ser seguido.

Na seqüência, o Senhor Secretário de Finanças, informa a existência de previsão de recursos de ordem
orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da aquisição, esclarecendo que o pagamento será
efetuado através das Dotações Orçamentárias conforme informação do Secretário de Finanças e com o
estabelecido no art. 167, incisos 1 e II da Constituição Federal e art. 6°, inciso II, da Lei 8.666193.

Dentro dessa ótica, até o presente, o presente processo licitatório observou as exigências constantes no
art. 6.°, inciso lida Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

Tendo em vista o solicitado, com base no valor de mercado, entendo como pertinente a opção de se
realizar a licitação sob a modalidade de CONVITE, detenninada em fulição do limite constante no art.
23, inciso H, alínea "a" da Lei 8.666193 e das tabelas de atualização vigentes.

Dentro da análise do edital licitatório, entendo que os documentos exigidos estão em consonância com os
limites traçados pela mesma lei de licitações e os critérios de apresentação de proposta também estão
concernentes com a legalidade.

Da mesma forma, o edital traça os limites do julgamento das propostas, que é o de "Menor Preço Global"
a ser adotado é o previsto no art. 45, Parágrafo Primeiro, Inciso 1, da Lei retrocitada.

Diante disso, entendo que o processo pode ter prosseguimento dentro das análises da legislação que
devem ser seguidas, inclusive, com a publicação de todos os atos em conformidade com a lei licitatória.

É o Parecer, passível de ser censurado por outro entendimento que, devidamente fundamentado,
comprove melhor resguardo aos interesses do município.

Silvaria Nardello Nasighil
Advogado - Oab.Pr. 14 . 019 - Assessor Jurídico Municipal
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado, em 24 de maio de 2004.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo

Senhor Secretário

Em vista da solicitação deste Departamento para Reforma e revisão da máquina rodoviária -
Motoniveladora caterpillar 1 20G, conforme descrito no anexo 1 deste Edital de Licitação, vimos
comunicar que de conformidade com as informações da Secretaria de Finanças e o Parecer da
Assessoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão
Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade "CONVITE", tipo
"Menor Preço Global" consoante com a Lei 8.666/93.

Atenciosamente

Prefeito Municipal
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO
CONVITE N° 03812004.

Tipo da licitação: menor preço Global

O Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, toma público que fará realizar a licitação
acima indicada, tendo por finalidade a Reforma e revisão da Motoniveladora Caterpiliar 120G,
conforme descrito no anexo 1 deste Edital de Licitação, cuja direção e julgamento serão
realizados por sua Comissão Permanente de Licitações, em conformidade com os preceitos da
Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e as condições a seguir:

Data de abertura: 31 de maio de 2004.
Horário: 14:00 horas;
Local: Prefeitura Municipal - Avenida Willy Barth n° 2885 - Secretaria de Administração.

1. Do objeto da licitação
O objeto da presente licitação é a Reforma e revisão da Máquina Rodoviária - Motoniveladora
Caterpillar 120G, ano de fabricação 1993, com a realização dos seguintes serviços:
- Troca de válvulas; Kits de vedação; Bloco de comandos; limpeza de Hastes de válvulas e

juntas; Limpeza do sistema hidráulico, com base nos laudos de avaliação repassados.

2. Dos prazos e condições de fornecimento
2.1. E de 20 dias, contados do recebimento da comunicação, o prazo em que a licitante
vencedora deverá entregar o objeto licitado, sob pena de perda do direito correspondente, sem
prejuízo da aplicação de penalidades previstas em lei.

3. Das sanções para o inadimplemento
3.1. Em caso de inadimplemento, a contratada estará sujeita as seguintes penalidades:
3.1.1. Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as quais
haja concorrido;
3.1.2. Suspensão do direito de participar de licitações realizadas por este Município, pelo prazo
de até 2 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta;
3.1.3. Declaração de jnidoneidade para licitar e contratar com este Município nos casos de falta
grave, com comunicação aos respectivos registros cadastrais;

4. Das condições de participação na licitação e da forma de apresentação das propostas
4.1. As licitantes deverão apresentar documentação e propostas em 2 (dois) invólucros distintos,
fechados e indevassáveis, contendo, obrigatoriamente, em suas partes externas, além do nome
da licitante, a modalidade e o número da licitação, identificados com a palavra documentação o
invólucro n° 1, e proposta, o de n°2.

4.2. A habilitação a presente licitação será feita através da apresentação do invólucro n°
contendo cópia autenticada dos seguintes documentos: 	 .
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

1— Contrato Social e última alteração, nas normas do novo Código Civil;
II— Cartão do CNPJ;
III - Certidão negativa do FGTS;
IV - Certidão negativa do INSS.
V - Certidão Negativa de Tributos Federais;
VI - Certidão Negativa da Dívida Ativa da União;
VII— Certidão Negativa de Tributos estaduais;
VIII - Certidão Negativa de Tributos Municipais.
IX - Declaração de idoneidade para contratar com a administração (modelo anexo).
X - Os documentos citados nos Incisos 1 e II, poderão ser substituídos pelo cadastro Municipal
de Fornecedor, vigente.
4.3. O invólucro n° 2 deverá conter a proposta, conforme modelo Mexo V, datada e assinada
pelo representante legal da licitante, isenta de emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas,
contendo, necessariamente, alem dos elementos mencionados, as seguintes condições;
4.3.1. Cotar preço detalhado de todas as peças e materiais a serem utilizados, bem como
especificar o valor da mão de obra.

S. Do critério de julgamento
5.1. O julgamento das propostas será realizado em função do tipo "Menor Preço Global",
classificando-se em primeiro lugar a licitante cuja proposta estiver de acordo com as
especificações do Edital e ofertar o menor preço.
5.2. Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, desempatar-se-á por sorteio, em ato
público realizado mediante convocação de todas as licitantes.

6. Das condições de pagamento/ e Recursos Orçamentários:
6.1. A vista (10 dias) após conclusão do objeto, mediante apresentação dos documentos de
cobrança, que somente serão processados após liberação do órgão competente.
6.2. Para fazer face às despesas decorrentes do objeto deste Edital, serão utilizados recursos das
seguintes Dotações Orçamentárias:

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
0702 - DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
2678200112.042 - ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
3.3.90.30.39.707 - Material para Manutenção de Veículos
3.3.90.39.17.71.0 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos

7. Do procedimento
7.1. No local, dia e horário indicados no preâmbulo deste Edital, serão recebidos os invólucros
de n° 1 (documentação) e n° 2 (proposta), entregues por representante legal da licitante ou por
pessoa autorizada portando declaração de conformidade corri o Mexo II deste Edital.
7.2. Após o Presidente da Comissão declarar encenado o prazo para entrega dos invólucros,
nenhum outro documento será recebido, nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos
ou modificações a documentação e propostas já entregues, salvo quando requisitados pela
Comissão, justificadamente, com finalidade meramente elucidativa.
7.3. Abertos os invólucros de n° 1, os documentos neles contidos serão examinados e rubricados
pelas licitantes presentes e pela Comissão.
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
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7.4. Serão consideradas inabilitadas automaticamente as participantes que não apresentarem a
documentação solicitada ou apresentarem-na com vícios ou defeitos que impossibilitem seu
entendimento, ou não atendam satisfatoriamente as condições deste Edital.
7.5. Promulgado o resultado final da fase de habilitação, a Comissão procederá à abertura dos
invólucros de n° 2 (propostas), em sessão pública previamente designada, que poderá constituir-
se na mesma prevista no item 7.1, se todas as licitantes, habilitadas ou não, desistirem da
faculdade de interposição de recurso, de modo expresso, conforme modelo Mexo ifi, e
mediante o registro da circunstância em ata.
7.6. Os invólucros contendo as propostas das participantes inabilitadas serão devolvidos, ainda
lacrados, diretamente ou pelo correio, após definitivamente encerrada a fase de habilitação.
7.7. Abertos os invólucros de n° 2, contendo as propostas, estas serão examinadas e rubricadas
pelas licitantes presentes e pela Comissão. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem
irregularidades, vícios ou defeitos que impossibilitem seu entendimento, não atendam as
especificações do Edital ou contenham preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis.
7.8. A Comissão de Licitação reserva-se o direito de realizar, a qualquer momento, por si ou
através de assessoria técnica, diligências no sentido de verificar a consistência dos dados
ofertados pelas licitantes, nela compreendida a veracidade de informações e circunstâncias
pertinentes.
7.9. Não constituirá causa de inabilitação ou desclassificação a irregularidade formal que não
afete o conteúdo ou idoneidade do documento.
7.10. Do julgamento da habilitação, julgamento e classificação das propostas e dos atos públicos
previstos neste procedimento lavrar-se-ão atas circunstanciadas, que serão assinadas pela
Comissão de Licitação e, quando for o caso, pelas licitantes presentes.
7.11. No que concerne à publicação dos resultados, tanto da fase de habilitação como do
julgamento final, os mesmos, para todos os fins, considerar-se-ão devidamente
divulgados/publicados, na data em que ocorrer a abertura dos envelopes proposta e habilitação.
Assim, a ata que retrata os fatos ocorridos, estará disponível, a todos os interessados, a partir das
1 6hs3Om junto à Secretaria de Administração no Paço Municipal de Pato Bragado.

8. Da homologação e disposições gerais
8.1. Encenada a fase de julgamento e uma vez homologada, pelo Prefeito Municipal, a
adjudicação correspondente, convocar-se-á a adjudicatária para entrega dos produtos, dentro do
prazo de 20 (vinte) dias indicado no item 2.1. deste Edital.
8.2. O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para entrega dos materiais,
implicará perda do seu direito, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666193.
8.3. Fica assegurado ao Município o direito de, a qualquer tempo, revogar a presente licitação,
por interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, suficiente para
justificar o ato, sem que assista às licitantes direito à indenização.
8.4. As questões não previstas neste Edital serão resolvidas pela Comissão com base nas normas
jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de Direito.
8.5. O resultado do julgamento da licitação será afixado no Quadro de Avisos, localizado no
endereço mencionado no preâmbulo deste Edital, pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis,
independentemente da sua publicação em órgão da imprensa oficial.
8.6. Informações complementares sobre o presente Edital poderão ser obtidas através do
telefone n° (0xx45)282. 1355, se referentes a condições específicas para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, deverão ser solicitadas à Comissão, por
escrito, no endereço indicado para recebimento das propostas, no máximo em até 5 (cinco -
úteis antes da data fixada para a entrega das propostas.
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9. Dos anexos ao Edital
Constituem-se anexos do presente edital:
Mexo 1 - Descrição do Objeto;
Mexo II - Carta de credenciamento;
Mexo III - Termo de renuncia;
Anexo 1V - Declaração de inidoneidade;
Mexo V - Proposta de preços.

10. Dos recursos administrativos
10.1. Os recursos contra o julgamento da habilitação ou das propostas terão efeito suspensivo e
deverão ser interpostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato pela
imprensa oficial ou, se presentes os prepostos das licitantes na sessão em que forem divulgados,
na data da ata correspondente.
10.1.1. Aplica-se o disposto neste item aos recursos interpostos contra a anulação ou revogação.
10.2. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior, por intermédio da Comissão de
Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse
mesmo prazo, fazê-los subir, devidamente informados, para decisão final, a ser proferida em 5
(cinco) dias úteis do seu recebimento.
10.3. Uma vez interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que poderão impugná-

lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
10.4. Os autos do processo da licitação estarão com vista franqueada aos interessados a partir da
intimação/divulgação das decisões recorríveis, na repartição incumbida do procedimento.

	

i	 004.Pato Bragado, aos	 dias do mês de ma

Prefeito do Município

Av. WiIIy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001 -05
www.patobragado.pr.gov.br	 -	 CEP 85948-000	 -	 Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO - CONVITE N° 03812004
DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES - ANEXO 1

1. Objeto da licitação
O objeto da presente licitação é a Reforma e revisão da Máquina Rodoviária - Motoniveladora
Caterpillar 120G, ano de fabricação 1993 , com a realização dos seguintes serviços:
- Troca de válvulas; Kits de vedação; Bloco de comandos; limpeza de Hastes de válvulas e

juntas; Limpeza do sistema hidráulico, corri base nos laudos de avaliação repassados.

2. Forma de pagamento
A vista (10 dias), após conclusão do objeto. 'Os documentos de cobrança deverão ser
apresentados à municipalidade com antecedência mínima de 5 dias.

3. Do Local de entrega
A máquina deverá ser entregue pela empresa vencedora, sem ônus de frete, junto à Secretaria
Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, num prazo de até 20 dias, após o pedido.

4. Dos Recursos Orçamentários
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
0702 - DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
2678200112.042 - ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
3.3.90.30.39307 - Material para Manutenção de Veículos
3.3.90.3 9.17.7 10 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos

5. Do Teto Máximo
Somente serão consideradas as propostas cujo valor Global não seja superior à R$ 30.000,00
(trinta mil reais)

Av. WiIIy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br	 -	 CEP 85948-000	 -	 Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO II

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) ________, portador(a) da Cédula de Identidade RG n°
e do CPF n° _______ , a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade

Convite n° 038/2004, instaurado por esta Prefeitura,

Na qualidade de representante legal da empresa_. outorga-se ao acima credenciado,
dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de Recurso.

Local, em _de ________ de 2004.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

Av. WiIIy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 282-1355 - CNJPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br	 -	 CEP 85948-000	 -	 Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO ifi

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

TERMO DE RENUNCIA

O proponente abaixo assinado, participante da licitação modalidade Convite n o 038/2004, por

seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penâs impostas pela Lei n° 8.666/93 de

21 de junho de 1993,. obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão
da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando,
assim, expressamente ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em
conseqüência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de
proposta de preços dos proponentes habilitados.

Local, em de _________ de 2004.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

Av. WiIIy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br	 -	 CEP 85948-000	 -	 Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO IV

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob
a modalidade Convite no 038/2004, instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados

inidôneos para licitar OU contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de _________ de 2004.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

Av. WiIIy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br 	 -	 CEP 85948-000	 -	 Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO V
PROPOSTA DE PREÇOS
(papel timbrado com razão social, endereço completo; telefone,. 'jac-simile" e CNPJ)

(Local), _____ de
	 de 2004.

À Comissão de Licitação - Ref.: CONVITE n° 038/2004

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa a Reforma e revisão da máquina rodoviária - Motoniveladora Caterpillar 120G de
propriedade do município, conforme descrito no anexo 1 deste Edital 	 Licitação, conforme

relacionado abaixo:

Obs.: Detalhar o custo unitário de cada peça e material necessário, bem como o valor da mão de

obra.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ .............

O prazo de validade da proposta de preços é de 	 ) dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega da máquina, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra

despesa incidente sobre os produtos.

Na entrega da máquina, junto á Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo,
observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer outra que
garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela
perfeita entrega e validade dos produtos e peças, para um período não inferior à 06 (seis) meses.

Atenciosamente,

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

Av. WiIIy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 282-1355 - CNPJ 95.719.47210001-05
www.patobragado.pr.gov.br	 -	 CEP 85948-000	 -	 Pato Bragado - Paraná



HIDRAUTORIC HIDRÁULICOS LTDA

PROPOSTA DE PREÇOS

MAL. CDO. RONDON, 26 DE MAIO DE 2004
Á COMISSÃO DE LICITAÇÃO , REF: CONVITE N 2 038/2004

PREZADOS SENHORES:
APRESENTAMOS E SUBMETEMOS A APRECIAÇÃO DE VOSSAS SENHORIAS,

NOSSA PROPOSTA DE PREÇOS RELATIVA A REFORMA E REVISÃO DE MÁQUINAS
RODOVIÁRIAS, CONFORME DESCRITO NO ANEXO 1 DESTE EDITAL DE LICITAÇÃO,
CONFORME RELACIONADO ABAIXO:

1 KIT DE VEDAÇÃO DOS COMANDOS 	 945,00	 945,00
1 9TO1I0 BLOCO DO COMANDO COMPLETO 	 7.683,00	 7.683,00
1 9T8071 VÁLVULA	 867,20	 867,20
1 9T2284 VÁLVULA	 2.267,00	 2.267,00
1 9T2106 VÁLVULA	 2.416,00	 2.416,00
1 8J5798 VÁLVULA	 5.974,00	 5.974,00
2 8J5913 VÁLVULA	 1.843,00	 3.686,00
1 8J9974 VÁLVULA	 2.416,00	 2.416,00
1 2D5383 JUNTA DO TANQUE 	 42,00	 42,00
8 POLIR HASTES DE VÁLVULAS 	 30,00	 24040
1 SER'/IÇO DE LIMPEZA DO SISTEMA HIDRÁULICO	 450;00	 450,00
1 MÃO DE OBRA MONTAR COMANDOS 	 350;00	 350,00
1 MÃO DE OBRA MONTAR VÁLVULAS	 220,00	 220,00

27.556,20
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 27.556,20

O PRAZO DA VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS É DE 30(TRINTA) DIAS
CORRIDOS.

DECLARAMOS QUE, EM NOSSOS PREÇOS; ESTÃO INCLUÍDOS TODOS OS
CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS PARA A PERFEITA ENTREGA DA MÁQUINA, TAIS
COMO MATERIAIS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E OUTROS FORNECIMENTOS
PERTINENTES, MÃO DE OBRA, ENCARGOS SOCIAIS, ADMINISTRAÇÃO, LUCRO E
QUALQUER OUTRA DESPESA INCIDENTE SOBRE OS PRODUTOS.

NA ENTREGA DO OBJETO, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE. OBRAS,
VIAÇÃO E URBANISMO, OBSERVAREMOS RIGOROSAMENTE AS ESPECIFICAÇÕES
DAS NORMAS TÉCNICAS OU QUALQUER OUTRA QUE GARANTA A QUALIDADE
IGUAL OU SUPERIOR, ASSUMINDO DESDE JÁ, A INTEGRAL RESPONSABILIDADE
PELA PERFEITA ENTREGA E VALIDADE DOS PRODUTOS E PEÇAS, PARA UM
PERÍODO NÃO INFERIOR Á 06 tSEIS) MESES.

ATENCIO4ENTEL 	
05 . 866,352/0001 1 -4,"_'r
HlDs».UrC.	 H:DiRJ\kJLICOS LTDA.

Rua	 85P60-000

\ %j ZárLTDA

 CÃNDO RONDON PR

AUTOR1HID 	 - CNPJ 05 866 352/0001-48 FONE 254 8906
RUA PIAUi. 1Q'l 1 MAL. CDO. RONDON - PARANÁ - CEP 85960000
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PROPOSTA DE PREÇOS

Cascavel, 28 de Maio de 2004

Á Comissão de Licitação da pref. Mun.de Pato Bragado
REF: CONViTE n° 03812004

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias nossa
proposta de preços relativa a Reforma e revisão de máquinas rodoviárias,
conforme descrito no anexo 1 deste Edital de Licitação, conforme relacionado a
seguir:

TOTAL DE PEÇAS
	

R$ 27.693,00

TOTAL DE MÃO DE OBRA
	

R$ 1.520,00

TOTAL GERAL
	

R$ 29.213,00

O prazo da validade da proposta de preços é de 30(trinta) dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos
diretos e indiretos para a perfeita entrega da máquina, tais como materiais,
aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra,
encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os produtos.

Na entrega do objeto, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e
Urbanismo, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita entrega e validade dos
produtos e1ie%sI	 não inferior á(^ 	 meses.

Calcrbrcsil Distribuidora de
Peças Ltda.

Av. Brasil, 118- 9	Sío Cristóvão

C[,U 1 85816-290

LCcsrnveI	 .	 PrJ

Caterbrasil Distribuidora de Peças Ltda CNPJ 02 911 35110001-80 CEP 85 816-290
As'. Brasil, 1899	 Jardim Gramado	 Fone/Fax:(045) 229 7070	 Cascavel PR



1.240,00
8.071,00
1 M64,00
2.346,00
2.417,00
6.038,00
2.04100
2.368,00

67,00
40,00

550,00
350,00
300,00

1.240,00
8.071,00
1.064,00
2.346,00
2.417,00
6.038,00
4.082,00
2.368,00

67,00
320,00
550,00
350,00
300,00

29.213,00

cairrns na s aa r fl a..» • n o n a — r e -• A t..r o _--
TcnrtCa	 lnecI-nc tu

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

CARTA CONVITE 03812004

1 KIT DE VEDAÇÃO DOS COMANDOS
1 9T01 10 BLOCO DO COMANDO COMPLETO
1	 9T8071 VÁLVULA
1	 9T2284 VÁLVULA
1	 9T2106 VÁLVULA
1	 8J5798 VÁLVULA
2	 8,15913 VÁLVULA
1	 8,19974 VÁLVULA
1 2D5383 JUNTA DO TANQUE
8 POLIR HASTES DE VÁLVULAS
1	 SERVIÇO DE LIMPEZA DO SISTEMA HIDRÁULICO
1 MÃO DE OBRA MONTAR COMANDOS
1 MÃO DE OBRA MONTAR VÁLVULAS

	

CASCAV!EMAIOD79	

i 0291135II00011O
Co1cftrSU Distribuidora d.

Peças Lida.

CSRÁSJL DISTRIBUbORA DE PEÇAS LTDâ3v. BasiI, i;9 São Cristóvão

IC a 'rvel

	 PrJ
CEI' 85816 290

Caterbrasil Distribuidora de Peças Ltda CNPJ 02 911 35110001-80 CEP 85 816-290
Av. Brasil, 1899	 Jardim Gramado	 Fone/lTax:(045) 229 7070	 Cascavel PR



CATERBRASIL
DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA.

Peças e Serviços para Máquinas Pesadas

Bragado

Carta Convite no 03812004
Envelope n° 02
Proposta de preços
Abertura 31 de Maio dê 2004
Horário 14:00 horas

PATO

TAXA DE
axPECIENTE

Protocolo NQ

Av. Brasil, 1899 - Fone/Fax (45) 229-7070 - CEP 85816-290 - CASCAVEL - PARANÁ



PROPOSTA DE PREÇOS
MAL CDO RONDo q 26 DE MAIO DE 2004
A COMISSÃO DE LI CITAÇÃO - REF: CONVITE N°038/2004
PREZADOS SENHORES

APRESESTAMOS E SUBMETEMOS A APRECIAÇÃOSENHORIAS, NOSSA PROPOSTA DE PREÇOS REI 	
DE VOSSAS

ATIVA A REFORMDE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS

	

	 A E REVISÃO
CONFORME DESCRITO NO ANEXO 1 DESTE EDITALDE LICITAÇÃO, CONFORE RELACIONADO EM ANEXO:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 29.239,67

ANEXO, RELATÓRIO DETALHADO DE PR'.-OS:

O PRAZO DA VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS É DE 30(TRI NTA) DIASCO
R

RIDO

 QUE, EM NOSSOS PRErOS , ESTÃO INCLUÍDOS TODOS 05
CUSTOS DIRETOS E INDIFTOS PARA A PERFEITA ENTREGA DA MAQUINA, TAIS
COMO MATERIAIS APARELHOS, EQ UiPAMENTOS E OUTROS FORNECIMENTOS'PERTINENTESMAO DE OBRA, ENCARGOS SOCIAIS, ADMINISTRAÇÃO LUCRO
QUALQUER OUTRA DESPESA INCIDENTE SOBRE OS PRODUTOS.	

E

NA ENTREGA DO OBJETO, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPALVIA	 DE OBRAS,ÇAO E UR BANISMO, OBSERVAREMOS RIGOROSAMENTE AS ESPEC1HcAÇ5DAS NORMAS TÉCNICA S
 OU QUALQUER OUTRA QUE GARANTA A QUALIDADE

IGUAL OU SUPERIOR, ASSUMINDO DESDE JÁ. A INTEGRAL RESPONSABILIDADE
PELA PERFEITA ENTREGA E VALIDADE DOS PRODUTOS E PEÇASPARA UMPERÍODO ,g0 INFERI OR Á 06 (SEIS) MESES.

ECANIÍ; '-RÜ3ER UDA



742,62
8.2.17,41
1.192,48
2.281 .72
2.315,85
5.963.21
2.187,49
2.284.16

51,23
52,00

380,00
420, 00

400,00

742,62
8.317,41
1.192,48
2. 3S- 1 , 7^

2.315,85
5.963.21
,1 743 . ,ro

2. 284 , 15
51,23

416,00
280.00
420 , 00
400.00

22.222,87

MECÂNICA KRUGER LTDA

PROPOSTA DE PREÇOS

KT DE VEDAÇÃO DOS COMANDOS	 1
2T0110 BLOCO DO COMANDO COMPLETO 	 1
9T8071 VÁLVULA	 1
9T2284 VÁLVULA	 1
9T2106 VÁLVULA	 1
815728 VÁLVULA	 1
BJSQIS VÁLVULA.	 2
8.J3274 VÁLVULA	 1
2125383 JUNTA DO TANQUE	 1
POUR HASTES DE VÁLVULAS	 6
SERViÇO DE LI MPEZA DO SI STEMA H! DR. UL C 1
MÃ.O DE OBRA MONTAR COMANDOS	 1
MÃO DE OBRA MONTAR 'LJ_VULAS	 1

MAL. CDO. RONDON. 28 DE MAIO DE 204

LTDA
14921	 -29

Av.

CA KRLJGER



MECÂNICA KRUGER LTDA

Mim.

IlReferente Carta Convite n° 03812004

'EnveiopenO:02

L '0	 Iproposta de preçoso.
!Abertura 31 de Maio de 2004
Horário 14:00 horas

-

"

1

Data3j
—:Lj•
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PROPOSTA DE PREÇOS

MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 29 DE MAIO DE 2004

Á COMISSÃO DE LICITAÇÃO - REF: CONVITE N Q 038/2004

PREZADOS SENHORES:

APRESENTAMOS E SUBMETEMOS A APRECIAÇÃO DE VOSSAS
SENHORIAS, A NOSSA PROPOSTA DE PREÇOS, RELATIVA A REFORMA E
REVISÃO DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS, DE PROPRIEDADE DA PREF. MUN. DE
PATO BRAGADO, CONFORME DESCRITO NO ANEXO 1 DESTE EDITAL DE
LICITAÇÃO, CONFORME RELACIONADO EM ANEXO:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 27.751,20

ANEXO.RELATÓRI() DETALHANDO AS PEÇAS, COM RESPECTIVOS
VALORES, E VALOR DA MÃO DE OBRA DE CADA UM DOS ITENS.

O PRAZO DA VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS 1 1)E 30(TRINTA)
DIAS CORRIDOS.

DECLARAMOS QUE, EM NOSSOS PREÇOS, ESTÃO INCLUÍDOS TODOS OS
CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS PARA A PERFEITA EN'I'NEGA DA MÁQUINA,
TAIS COMO MATERIAIS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E OUTROS
FORNECIMENTOS PERTINENTES, MÃO DE OBRA, ENCARGOS SOCIAIS,
ADMINISTRAÇÃO, LUCRO E QUALQUER OUTRA DESPESA INCIDENTE SOBRE
OS PRODUTOS.

NA ENTREGA DA MÁQUINA, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL 1)E
OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO, OBSERVAREMOS RIGOROSAMENTE AS
ESPECIFICAÇÕES DAS NORMAS TÉCNICAS OU QUALQUER OUTRA QUE
GARANTA A QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR, ASSUMINDO DESDE JÁ, A
INTEGRAL RESPONSABILIDADE PELA PERFEITA ENTREGA E VALIDADE DOS
PRODUTOS E PEÇAS, PARA UM PERÍODO NÃO INFERIOR Á 06 (SEIS)SES.

/\	 7 ATENCIOSAMENTE,

Ii)I ID COMÉRCIO E PÇASLTDA

€•

Av. Maripá, 1700 - Fone/Fax: (045) 254-7943 - Mal. d(- 1  P:
Cnpj n° 03.540.915/0001-88 Insc. Est. N° 90.25	 1nsMuiN0,8%236.8

G•

. 
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716,00 R$
7.846,00 P$

928,50 R$
2-3 15,00 R$
2.374,00 R$
5.892,()0 R$
1.917,00 R$
2.436,70 R$

53,00 R$
32,00 R$

480,00 R$
320.00 R$
300,00 R$

716,00
7.846,00

928,50
2.3 15,00
2.374.00
5.892,00
3.834,00
2.436.70

53,00
256,00
480,00
320,00
300,00

27.75120

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

CARTA CONVITE 038/2004

EQUIPA MEN'I'O
MOTONIVELADORA 120 G

1 KIT DE VEDAÇÃO DOS COMANDOS 	 R$
1 9T0110 BLOCO DO COMANDO COMPLETO
1 9T8071 VÁLVULA
1 9T228'I VÁLVULA
1 9T2106 VÁLVULA	 ..,	 R$
1 8J5798 VÁLVULA
2 8J5913 VÁLVULA

8.19974 VÁLVULA	 :;'
1 2D5383 JUNTA DO TANQUE
8 POLIR HASTES DE VALVULAS	 R$

SERVIÇO DE LIMPEZA DO SISTEMA 1 IIDRAULICC R$
1 MÃO DE OI3RA MONTAR CO\IA\DOS
1 MÃO DE OBRA MONTAR VALVIflj\S 	 R$

IVIARECI LAL CÂNDIDO RONDON, 29 DE MAIO DE 2004

77 AFENCIOSAMEJTE
A> //	 .	 Ç

HSI) COtiÊRCIO DE PIÇAS(LTDA

r3t	 \O
4) V	 "

.1=
Av. Maripá, 1700 - Fone/Fax: (045) 254-7943 - Mal. Cdo. Rondon - PR - CEP : 85.960-000

Cnpj n°03.540.915/0001-88 Insc. Est. N° 90.255.387-89 Insc. Mun. N° 30.236.8



MOTORMPQU INAS
1-ISO - Comércio de 'Reçs Ltia.

Fone/Fax: (45) 254-7943 - 254-1149
Av. Maripá, 1700	 -	 CEP 85960-000 Marechal Cândido Rondon 	 -1	 Paraná

CONVITE 038/2004
LUCRO 02
OSTA DE PREÇOS
TURA: 31 DE MAIO DE 2004
RIO: 14:00 HORAS

.(43 DE
PATO

V; ri,

E

Prolç,cojoNo



MOTORI\4AQUINAS ?^kjI.	 -

DECLARAÇÃO

Á COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
PATO BRAGADO

DECLARAMOS PARA OS FINS DE DIREITO, NA QUALIDADE DE
PROPONENTE DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, SOB A MODALIDADE
CONVITE N P 038/2004, INSTAURADO POR ESTA PREFEITURA, QUE-
NÃO FOMOS DECLARADOS INIDÔNEOS PARA CONTRATAR COM O
PODER PUBLICO, EM QUALQUER DE SUAS ESFERAS.

POR SER EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE.

MAL. COO. RONDON, 29 DE MAIO I)E 2004

SD COMÉRCIO bE PEÇAS LT*

Cr

,
Q Qq

ø
v, •

Av. Maripá, 1700 - Fone/Fax: (045) 254-7943 - Mal. Cdo. Rondon PRtEP : 85.960-000
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TERMO DE RENUNCIA

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO.

A PROPONENTE ABAIXO ASSINADA, PARTICIPANTE DA LICITAÇÃO
MODALIDADE CONVITE NO38/2004, POR SEU REPRESENTANTE CREDENCIADO,
DECLARA NA FORMA E SOB AS PENAS IMPOSTAS PELA LEI N° 8666/93, DE 21
DE JUNHO DE 1993, OBRIGANDO A EMPRESA QUE REPRESENTA, QUE NÃO
PRETENDE RECORRER DA DECISÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, QUE JULGOU
OS DOCUMENTOS DE HABII JTAÇÃO PRELIMINAR, RENUNCIANDO ASSIM,
EXPRESSAMENTE, AO DIREITO DE RECURSO E AO PRAZO RESPECTIVO, E
CONCORDANDO, EM CONSEQÜÊNCIA, COM O CURSO DO PROCEDIMENTO
LICITATÕRTO, PASSANDO-SE Á ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE
PREÇOS DOS PROPONENTES HABILITADOS.

ri
MAL. CDO. RONDON, 29 DE MAIO DE 2004

/	 /•
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CARTA DE, CREDENCIAMENTO

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

PELA PRESENTE CREDENCIAMOS O SE. MARCELO J. GERKE,
PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG N896.072 SSP-MI' E DO CPI ,' N
000.871.199-27 A PARTICIPAR DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, SOB A
MODALIDADE CONVITE N 038/2004, INSTAURADO POR ESTA PREFEITURA,

NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA HSD
COMÉRCIO 1)E PEÇAS LTDA, OUTORGA-SE AO ACIMA CREDENCIADO,
DENTRE OUTROS PODERES, O DE RENUNCIAR AO DIREITO DE
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO.

MAL. CDO. RONI)ON , 29 J)E MAIO DE 2004

(7	 Çt ,.f p >
HSD COMÉRCIO DE

" .	 6%

Av. Maripá, 1700- Fone/Fax: (045) 254-7943 - Mal. Cdo. Rondon— 1'CEP : 85.960-000
Cnpj n° 03.540.915/0001-88 Inse. Est. N° 90.255.387-89 Insc.	 N° 30.236.8
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H 5 D COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA ME

C N P J N° 03.540.91510001-88

PRIMEIRA ALTERAÇÃO

DEBORA GERKE, brasileira, solteira, maior do comércio, residente e domiciliada na rua
Santa Cátarina, 5055 centro de Marechal Cândido Rondon, Paraná CI n° 36.999.205-6 da
SSP-PR CPI? no 019.918.239-67, DIRCEU JONAS VORPAGEL, brasileiro, solteiro,
maior do comércio, residente e domiciliado na rua Terezina, s/n no Núcleo Habitacional
Itamaraty em Marechal Cândido Rondon, Paraná CI n° 7.371.249-1 da SSP-PR. CPF n°
007.971.139-16, sócios componentes da sociedade mercantil por cotas de responsabilidade
limitada, que gira sob o nome comercial de II 5 D COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME,
na Avenida Maripá, 796 centro de Marechal Cândido Rondon, Paraná, Conforme contrato
social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 412.0423952 8 de
02.12.1999, resolvem modificar seu contrato social de acordo as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA-PRIMEIRA: Ingressa na sociedadepelo presente instrumento, IVAN KIST,
pessoa jurídica, de.direito privado, estabelecido na rua Sete de Setembro,3373, inscrito no
CNPJ sob . n° 02.072.928/0001-07 conforme registro na Junta Comercial sob
n°41 J. 046 1202-2 em 29.08.97, representada por seu diretor proprietário IVAN KIST,
brasileiro; solteiro, maior do comércio; residente e domiciliado na rua Sete de
Setembro,3373 centro de M.C.Rondon-Pr, CI n° 5.982.947-5 da SSP-PR. CPF n°
841.439.839-15.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sócia ingressante declara conhecer a situação econômica e
financeira da sociedade, seu ativo e passivo. A sócia ingressante declara ainda que não está
incursa em nenhum dos crimes previstos 'em lei que a impeça de exercer atividade
mercantil.

CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio DIRCEU JONAS VORPAGEL, que possui 2.000
(Duas mil ) cotas de R$ 1,00 cada, cede e transfere a totalidade de suas cotas a sócia
iigressante IVAN KIST , pelo valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais) , pagos neste ato a
tta em moeda corrente nacional.

&JÁUSULA QUARTA: O capital social de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) fica assim
distribuído: DEBORA GERKE R$ 8.000,00 (Oito mil reais), IVAN KIST , R$ 2.000,00
(Dois mil reais).

CLÁUSULA QUINTA: Tendo vendido a totalidade de suas cotas o sócio DIRCEU
JONAS VORPAGEL, retira-se da sociedade achando-se totalmente quitado na da mais
tendo a reclamar.

CLÁUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes do contrato
primitivo, que não colidirem com as disposições da presente alteração.



H S D COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA ME

C N P J 03.540.915/0001-88

PRIMEIRA ALTERAÇÃO

Em quatro vias de igual teor e forma.
Marechal Cândido Rondon,28 de julho de 2.000

DEBORA GERKI4)
	

DIRCEU JONAS VORPAGEL

IVAN KIST

TESTE

Firmino Peters
C1 fio 1000515931RS

JI1arilu C Burges
ci no 3.092.021-0-PR.

ESCRITÓRIO REGIONAL DE TOLEDO
CERTIFICO O REGISTRO EM: 24/08/2000
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t	 20 O 0202617 1
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H S D COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA. ME

CNPJ n° 03.540.915/0001-88

SEGUNDA ALTERAÇÃO

DÉBORA GERKE, brasileira, solteira, maior, do comércio, residente e domiciliada na
Rua Santa Catarina, 5055 centro de Marechal Cândido Rondon, Paraná, RG n° 6999.205-6
da SSP-PR .e CPF n° 019.918.239-67, IVAN KIST, pessoa jurídica, de direito privado,
estabelecido na Rua Sete de Setembro, 3373 centro de Marechal Cândido Rondon, Paraná,
CNPJ:ji . 02.072.928/0001-07,comforme registro na Junta Comercial do Estado do Paraná
sob n° 411.0461202-2 de 29.08.97 representado por seu diretor proprietário IVAN KIST
brasileiro, solteito, maior, do comércio, residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro,
3373 centfode Marechal Cândido Rondon, Paraná, RG n° 5.982.947-5 da SSP-PR e CPF n°
841.439:839-15, sócios componentes da sociedade por, cotas de responsabilidade limitada
que gira : sob o nome comercial de II 5 D COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME,
localizada na Avenida Maripá, 2127, sala 02, Bairro Copagril, Marechal Cândido Rondon,
Paraná, conforme Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob
n°412.0423952 8 de 02.12.1999, e última alteração sob n° 20 O 0202617 1 de 24.08.2000,
resolvem modificar seu contrato social de acordo com as cláusulas seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa na sociedade DANTELA GERKE, brasileira, solteira,
maior, do comércio, residente e domiciliada na Avenida Rio Grande do Sul, 652 centro de
Marechal Cândido Rondon, Paraná, RG n° 6.999.201-3 da SSP-PR., CPF n° 020.106.869-
93, a qual declara conhecer a situação econômica e financeira da sociedade, isto é, seu ativo
e passivo.

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio IVAN KIST, que possui na sociedade 2.000 (Duas mil)
cotas de R$ 1,00 cada, cede e transfere a totalidade de suas cotas a sócia ingressante
DANILELA GERKE, pelo valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais) pagos neste ato a vista em
moeda corrente nacional.

CLAUSULA TERCEIRA: O capital social de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) fica assim
ditribuído: DÉBORA GERKE, R$ 8.000,00 (Oito mil reais), DANIELA GERIKE, R$
2;Q00,00 (Dois mil reais).

CLÁUSULA QUARTA: Tendo vendido a totalidade de suas cotas o sócio IVAI
retira-se da sociedade achando-se totalmente quitado nada mais tendo a reclamar.

CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes do
primitivo que não colidirem com as disposições da presente alteração.
Em quatro vias de igual teor e forma.

Marechal Cândido Rondon 23 de Agosto de 2001.
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H 5 D COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA M

C N P J 03540.91510001-88

SEGUNDA ALTERAÇÃO

DEBOR1 i DÂNIELA GE1kKt

IVANKIST
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Firmino Peters
ci no 1000515931-RS
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H 5 D COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA ME

C N P J N° 03.540.915/0001-88

DO PARANÁ

TERCEIRA ALTERAÇÃO

DÉBORA GERKE, brasileira, solteira, maior do comércio, residente e domiciliada na
rua Santa Catarïna,5055 centro de Marechal Cândido Rondon, Pr., CI n° 6.999.205-6 da
SSP-PR CPF n'019.918.239-67, DANIELA GERKE ,brasileira, solteira, maior do
comércio residente e domiciliada na Avenida Rio Grande do Sul,652 centro de Marechal
Cândido Rondon Paraná, CI n°6.999.201-3 da SSP-PR CPF n°020.106.869-93, sócios
componentes da sociedade por cotas de responsabilidade limitada que gira sob o nome
comercial de H 5 D COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME, localizada na Avenida
Maripá,2 127 sala 02 Bairro Copagril em Marechal Cândido Rondon, Paraná, conforme
contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n°412.0423952 8 de
02.12.1999, e última alteração sob n°200 1229019 Ode 24.09.2001, resolvem modificar•
seu contrato social de acordo com asàs cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sócia DÉBORA GERKE, integraliza R$ 8.000,00(0ito
mil reais) neste ato a vista em moeda corrente nacional, a sócia DANIELA GERKE,
integraliza R$ 2.000,00 (Dois mil reais) neste ato a vista em moeda corrente do país.

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social que era de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) fica
elevado para 20.000,00 (Vinte mil cotas) no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) e fica
assim distribuido entre as sócias: DÉBORA GERKE, 16.000 (Dezesseis mil) cotas no
valor de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais) e DANIELA GERKE, 4.000 (Quatro mil
cotas no valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterado o enderêço da sociedade à Avenida Maripá,
1.700 centro de Marechal Cândido Rondon, Paraná.

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes do
contrato primitivo que não colidirem com as disposições da presente alteração.
Em quatro vias de igual teor e forma,
(Marechal Cândido Rondon, 07 de maio de 2002.

DANIELA GEI1KE

átia C.P..

£

CI n° 100051593
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 04 DA SOCIEDADE,
H S D COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA ME

DEBORA GERKE KIST, brasileira, casada pelo regime de comunhão
parcial de bens, do comércio, residente e domiciliado na rua XV de
noverhbro, 2063 centro de Marechal Cândido Rondon, Paraná, CEP
85.960.000 RG sob n°6.999.205-6 da SSP-PR e CPF sob n°019.918.239-67
natural de Marechal Cândido Rondon, Pr., DANIELA GERKE WOLFART,
brasileira, casada, pelo regime de comunhão parcial de bens do comércio,
residente e domiciliada na Rua Presidente Castelo Branco, 516 centro de
Marechal Cândido Rondou, Paraná,CEP 85.960.000, RG sob n? 6.999.201-3
da SSP-PR e CPF sob n° 020.106;869-93, natural de Marechal C.Rondon, Pr.,
únicos sócios da H 5 D COMERCIO DE PEÇAS LTDAI ME, localizada
na Avenida Maripá, 1.700 centro de Marechal Cândido RonáoÃ; Par4ákEP
85.960.000 conforme Contrato Social arquivado na Junta Coner4da1 dó Estádb
do Paraná sob n° 412.04239528 de 02.12.1999, inscrita no CNPJ N°
03.540.915/0001-88, alterações seguintes, resolvem modificar e consolidar
seu contrato social e posteriores alterações de acordo com a Lei 10406 de
10.02.02 e subsidiariamente pela Lei 6404 de 15.12.1976 conforme e
cláusulas abaixo:

1' Ingressa na sociedade pelo presente instrumento, MARCELO JAIR
GERKE, brasileiro, solteiro, maior nascido em 10.08.1976 com 27 anos Cl n°
896.072 da SSP-MT.CPF n° 000.871.199-27, residente e domiciliado na rua
Santa Catarina; 5055 centro de M.C.Rondon,Pr., CEP 85.960-000, natural de
Marechal Cândido Rondon, Pr..

2 A sócia DANIELA GERKE WOLFART, que possue R$ 4.000,00 (
Quatro mil reais) cede e transfere a totalidade de suas cotas ao sócio
ingressante, MARCELO JAIR GERKE, pelo valor de R$ 4.000,00 (Qda&
mil reais) pagos neste ato a vista em moeda corrente nacional..
PARÁGRAFO ÚNICO: O sócio MARCELO JAIR GERKE, integralizâ
neste ato a vista em moeda corrente nacional R$ 6.000,00 (Seis mil reais)
3' Fica investido nas funções de administrador o sócio MARCELO JAIR
GERKE.
4' A sócia DANIELA GERKE WOLFART, retira-se da sociedade achando-
se totalmente quitada nada mais tendo a reclamar. 	 .

5a O sócio ingressante declara conhecer a situação econômica e financeira da
sociedade isto é seu ativo e passivo. 	 .
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 04 DA SOCIEDADE II .S D
COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA ME

6' A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, cdm'a 1.seguinte redação: 	 1	 »°
Primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial de H S D COMERCIO
DE PEÇAS LTDA ME.
Segunda: A sociedade tem a sua sede na Avenida Maripá, 1. 700 centro de
Marechal Cândido Rondon, Paraná, Brasil, CEP 85.960.000.
Terceira: O objeto social é de comércio varejista de peças e acessórios para
veículos, máquinas, serviços de reparação e manutenção de motores, veículos
e máquinas.
Quarta: O capital social é de R$ 26.000,00 (Vinte e seis mil reais), dividido
em 26.000 quotas de valor nominal R$ 1,00 (Rum real), cada uma,
integralizadas em moeda corrente do país, assim subscritas:
DEBORA GERKE KIST, 16.000 quotas, no valor de R$ 16.000,00 (
Dezesseis mil reais).
MARCELO JAIR GERKE, 10.000 quotas no valor de R$ 10.000,00 (Dez
mil reais).
Quinta: A sociedade iniciou suas atividades em 01 dezembro de 1999 e seu
prazo é indeterminado.
Sexta: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros, sem o consentimento do outro sócio, a quem :,fica
assegurado, em igualdade de condições de preço direito de preferência para.1
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada cessão dehsVh
alteração contratual pertinente. 	 1

Sétima: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.
Oitava: A sociedade será administrada pelo sócio deste instrumento, podendo
o mesmo assinar sempre individualmente, cada um por si, sendo-lhes
atribuídos todos os poderes de administração e representação da sociedade, é
vedado aos sócios o uso da denominação social em negócios alheios aqueles
do objeto social, e na prática de atos a estes não inerentes serão os mesmos
responsabilizados nos termos da lei civil.
PARÁGRAFO UINICO: Fica nomeado administrador MARCELO JAIR
GERKE.
Nona: Pelo exercício da administração terá o sócio administrador direito a
urna retirada mensal a título de Pro Labore, cujo valor será fixado de comum
acordo entre eles.	 ,	 1
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 04 DA SOCIEDADE H SJJJ,, -
COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA ME	 I111Ç\ \
Décima: Para efeito de contabilização o valor relativo às retiradas dos 4cio5Ç4tÏ
administradores serão levados a conta de despesas gerais da sociedade. 	 ,	 \
Décima Primeira:Do prazo de duração e do Exercício social,a sociedade férá'\
duração por prazo indeterminado a partir desta data, extinguindo-se todavia,
por decisão dos sócios que representam o capital social, a qualquer tempo, ou
na ocorrência dos fatos expressamente mencionados no Código Civil
Brasileiro.
Décima segunda: O exercício social coincidirá com o ano civil. Anualmente a
31 de dezembro e será elaborado um Balanço Patrimonial, Balanço de
resultado econômico e inventário.Os lucros ou prejuízos apurados serão
divididos ou suportados pelos sócios na proporção de suas cotas de capital,
social, exceto se, havendo lucro deliberaram os sócios levá-lo ao Patrimônio
Líquido da sociedade para posterior utilização.
Parágrafo único: A sociedade poderá levantar balanços intermediários em
qualquer época do ano, para distribuição de lucros, bem como distribuição de
lucros antecipados, por conta de lucros a serem apurados no ano base, com
aprovação absoluta de seus sócios quotistas, bem como com a observância d
que determina a legislação do imposto de renda das Pessoas Jurídicas.
Décima Terceira : Da cessão de quotas, da incapacidade e morte dos sócios
As quotas de capital social não poderão ser alienadas a terceiros estranhos à
sociedade sem que seja dado direito de preferência aos sócios que nela
permanecerem, sendo-lhes assegurada tal preferência em igualdade de
condições, preço por preço.
Parágrafo 1: No caso de morte de um dos sócios, a sociedade não se
dissolverá, continuando com os sócios remanescentes e os herdeiros do de
cujus. Caso não haja acordo entre os sócios remanescentes e os herdeiros do
sócio falecido para continuidade da sociedade com estes, os haveres do sócio
falecido serão pagos aos seus herdeiros de conformidade com o acordo que
houverem por bem firmar na ocasião.
Parágrafo II: Na vigência deste instrumento, ocorrendo impedimento ou
incapacidade de qualquer um dos sócios, será este excluído da sociedade
mediante alteração contratual e seus direitos e haveres serão pagos, de
conformidade com o acordo que houverem por bem firmar na ocasião, caso
seus herdeiros não queiram continuar na sociedade.
Décima Quarta: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,
os sócios deliberação sobre as contas e designarão administrador de acordo
Arts 1.0713.072 Parágrafo 2° e art. 1.078. CC/2002.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 04 DA SOCIEDADE H S
COMÉRCIO DE PEÇAS LDTA ME	 y
Décima Quinta: Os administradores declaram sob as penas da lei, de que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,ou
Contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência,contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade. (art. 1.011 & 1°, CC! 2002).
Décima Sexta: DECLARAM: Para efeitos de enquadramento corno
microempresa que o valor da sua receita bruta no ano anterior não exc&ü p
limite fixado no inciso Ido Art. 2° da Lei Federal n°9.841 de 05:11.1999eHH!
que a empresa não se enquadra em qualquer hipótese de exó1ijõ
relacionados no Art. 3° daquela lei.
Décima Sétima: Fica eleito o foro de Marechal Cândido Rondon, Paraná,
Brasil, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração eij
quatro vias. -	 /
Marechal Cândido Rondon, 26 de agôsto de 2003.

DEBÚ4(A GERKE KIST	 MAItCELO JAI G RKE

Ç	
tÇIOLFAR1DANIELA GE

TNHAS:

6irrnino Peters	 ELAB	 DO	
.1

1000515931-IRS

tLLC. L
Kátia C.P.Berwanger
5.3 86.709-0-PR.	 JUNTA COMERCIAL DO PAANA	 \	 \
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Empres:li 2 042395: O
rOMERCIO DE PECAS LTDA ME 	 MARIA THEREZA LOPES SALOMAO
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

inscrição:	 03540915/0001-88
Razão Social: 	 H 5 D - COMERCIO DE PECAS LTDA
Endereço:	 AV MARIPA 2127 SALA 02 / COPAGRIL / MARECHAL CANDIDO RONOON ./ PR / 85960-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 21/05/2004 a 19/06/2004

Certificação Número: 2004052107460794055781

Informação obtida em 21/05/2004 às 07:45.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

21/5/2004
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

1V» 006442004-14021110

»APOJJXQSUÁWO PASSIV.Qi

CNPJ: 03.540.915/000138
NOME ¶ S O - COMECTO DE PECAS IlIbA

ENDERECO: 1W, MTkRLPA, 1700
BAIRRO OU DISTRITO CENTRO
NUNIC1PIC MARECRAL CANDIDO RUNDON
ll=ADO l PR
CEP &SS6G-&OO

FE4ÁLI»Á»E.»A.cERTJDAO;

QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E
PmRRACOES, EXCETO PARA:

AVERBAcAØ DE CONSTRUGÃO CIVIL EM IMOVEL;
- RE000AO DE CAPITAL SOCIAL E t NSFEtENCIA DE cONtROLE DECOTA IS DE

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA;
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISÃO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL.

E CETCIEICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA

A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDIcAO DESTA

CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INS S O
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IfrrPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA.

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ EFILIAIS.

A ACE]TACAO DA rRESENTE CERTIDÃO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA

VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO OU 
EM QUALQUER

AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA

PREVIDENCIA SOCIAL.

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA IÇQWL OI EMITIDA.

EMITIDA EM, 20 DE ABRIL	 DE 2004.
COM VALIDADE ATE 19/07/2004

VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSÃO.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO.

g Â tM6f 6	 M&QÕ	 A PPWVIPgNOÍA oci.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

NEGATIVA

CNPJ
03340.915/0001-88

Nome Completo

II S D - COMERCIO DE PECAS LTDA

Relvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dividas que venham a ser
apurada, certifica-se, para os fim  de direito, que, analisados os registros da Divida Ativa da
União, verificou-se a NÃO EXISTÊNCIA de INSCRIÇOES em nome do contribuinte
acima identificado. E, para constar, foi extraída, por intermédio da Internet (rede mundial de
computadores), esta certidão NEGATIVA.

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (Portara PGFN n 22, de
19 de janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente.

Decreto-lei n2 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62, Em todos os casos em que a lei exigir
a apresentação dc provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente,
dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de divida ativa da União, fornecida pela
Procuradoria da Fazenda Nacional competente."

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE

Emïss%o às 18:52:32 do dia 25/05/2004

Código de Controle da Certidão: 5180.05013.63D83A2F

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá
ser verificada na seguinte página na Internet http://www.pgfn.fazenda.gov.br

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARA este documento.

https://www.pgfn.fazenda.gov.br/serpro/cerfidao/ceitidao.asp 	 25/5/2004



Página da W
	

1 de 1

rr-h. Estado do Paraná
Pref. Mun. de Mal. Candido Rondou

Secretaria da Fazenda

Certidão Negativa de Débitos

N° 152612004

Dados do Contribuinte:
C.NP.J.:	 03.540.915/0001-88

Contribuinte: 11.5.0.-COMERCIO DE PECAS LTDA

Endereço: AV. MARIPA, 1700

Bairro:	 CENTRO

Cidade:	 MAL.CAND.RONDON

Estado:	 PR

CEP:	 85960000

Finalidade da Certidão: COMPROVACAO PROPRIA

Certidão Negativa:
Certifico, para os devidos fins, que INEXISTEM DÉBITOS referentes a Tributos
Municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, em nome do contribuinte acima
citado, até a presente data.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente apuradas
mesmo as referentes a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.

A aceitação da presente certidão está condicionada a verificação de sua validade
na internet no endereço: www.mcr.pr.gov.br , ou no setor tributário da
Prefeitura Municipal.

Observação: Esta Certidão é valida somente para o contribuinte -acima citado.

Válida por 60 dias a partir da data de emissão.

Emitida ás 07:55:37 do dia 30/04/2004.
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições
Federais

Nome: 34 S D - COMERCIO DE PECAS LTDA
CNPJ: 03.540.91510001 -88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta data,
pendências em seu nome, relativas aos tributos e contribuições federais administrados pela
Secretaria da Receita Federal.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria
da Receita Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos
inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional.

Certidão expedida com base na INISRF n q 93, de 23 de novembro de 2001.

Emitida às 09:12:57 do dia4I1212003 (hora e data de Brasília).
Válida até 0310612004.

Código de controle da certidão: 04A6.2CA4.4248.939B

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal na
Internet, no endereço http:/Mww.receita.fazenda.Qov.br.

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento
identificado no CNPJ.

Certidão expedida gratuitamente.

Aprovado pela IWSRFn°23, de 23111/2001.

http://wwwseceita.fazenda.gov .br/Aplicacoes/ATSPO/Cettidao/Certlnter/ReSultadO. asp?ni ... 3112/2003
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais
N° 1331672-44

Certidão fornecida para o CNPJ: 03.540.91510001-88

Nome Empresarial: H S D COMERCIO DE PECAS LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros de
pendências junto à Fazenda Pública Estadual, constatamos não existirem débitos em nome do
requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todas as inscrições da empresa requerente no CAD.ICMSJPR.

Finalidade; Simples verificação

A autenticidade desta Certidão deverá ser bnfirmada via Internet
wJ!znda.r.ov.r

Esta Certidão tem validade até 3110512004 - Fornecimento Gratuito

I Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

... Coordenação da Receita do Estado

li

Certidão N°1331672-44

Emitida Eletronicamente via Internet
01I04120 .07:42:22

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

.540.915/00... 1/4/2004
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
SRFa sua atualização cadastral.

03540.9151000138

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

UR 1 A -Q RtIDE INSCRIÇÃO :E DE SITUAÇA0 0v1v1999

H 5 D -COMERCIO DE PECAS LTDA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MOTORMAQUINAS COM.DE PECAS EREFORMAS DI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA A11VIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
5020-0.03 -Comércio a varejo de peças e acessórios

GERAL

WØRADOURO	 sÚMERO	 COMPLEMENTO

AVENIDA MARIPA	 1 1 1700	 1 1

1 CEP	 -BAIRROIDISTRI1O 	 1	 [UF

l •ssss0000	 cmo	 MARECHAL CANDIDO RONDON	 PR

SITUAÇÃO CADASTRAL	
[ÃfA -OATUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	 1 11110)2003

flifijAÇÃo ESPECIAL	 1 DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n°200, de 13 de setembro de 2002-

Emitido no dia 0311.212003 às 09:52:18 (data e hora de Brasília).

... 311212003
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CATERBRAS L
DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA.

Peças e Serviços para Máquinas Pesadas

Carta Convite n°038/2004
no oi

31 de Maio de 2004
14:00 horas
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
3 Alteração

"MECÂNICA KRUGER LTDÀ - ME"
CNPJ/MF N°84.823.749/0001-29

1r'	 \

HT-	 \

QM
EVERALDÓ GERSON KRÜGER, brasileiro, natural de Marechal Cândido I?Mi[6?i

- PR, casado sob o regime comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado à
Rua Porto Alegre, 1629 - Loteamento (Juarujá, na cidade de Marechal Cândido Rondon,
Estado do Paraná, CEP 85960-000, portador da carteira de identidade n° 4.774.280-3 SSP/PR
e inscrito no CPF sob n°704.090.219-20;

ERICA KRÜGER, brasileira, natural de Santa Rosa - RS, casada sob o regime
comunhão universal de bens, empresária, residente e domiciliada à Rua José Bonifácio, 1020-
Bairro Centro, na cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85960-000,
portadora da carteira de identidade n° 4.396.713-4 SSP/PR e inscrita no CPF sob n°
605.455.189-20, únicos sócios componentes da sociedade limitada, "MECÂNICA KRUGER
LTDA - ME", com sede na Avenida Maripá, 1855 - Bairro Centro, na cidade de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85960-000, inscrita no CNPJ sob n°
84.823.749/0001-29, e com seus atos constitutivos arquivados na JUCEPAR sob n°
41202624726 em 09/09/1991 e última alteração arquivada sob n° 20023244909 em
16/12/2002, resolvem de comum acordo efetuar a seguinte alteração em seu contrato social:

1 - DECLARAÇÂÔ DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE: Declara que a partir de
0111212002, enquadrou-se como Empresa de Pequeno Porte-EPP, e, que o valor da receita
bruta anual da empresa não excedeu, no ano anterior, o limite fixado no inciso II do artigo 2°
da Lei Federal n° 9841 de 05/10/1999, e que a empresa não se enquadra em qualquer das
hipóteses de exclusão relacionadas no Artigo 3° daquela Lei.

II - À vista da alteração ora ajustada e de acordo com dispositivos da Lei 10.406 de 10 de
janeiro de 2002, consolida-se o Contrato Social, passando a vigorar com a seguinte redação.

CAPÍTULO 1
Da denominação social, sede, objeto, início e prazo.

Artigo 1° - A sociedade adotará a denominação social de "MECÂNICA KRÜGER LTDA -
EPP".

Artigo 2° - A sociedade terá sua sede na Avenida Maripá, 1855 - Bairro Centro, na cidade de
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná - CEP 85960-000.

Artigo 3° - A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Outubro de 1991. 	 4ó^)

Artigo 4° - A sociedade terá por objeto: Comércio Varejista de Peças e Acessórios para
Veículos, Motores, Máquinas Agrícolas, Tomo e Oficina Mecânica.

Artigo 5° - A sociedade será por prazo indeterminado.

'?21(!4
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
V Alteração

"MECÂNICA KRÜGER LTDA - ME"
CNPJ/MF N°84.823.749/0001-29

CAPITULO II
Do capital social e da responsabilidade dos sócios

Artigo 6° - O capital social é de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), dividido em 40.000
(Quarenta mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuído e
já totalmente integralizado pelos sócios em moeda corrente do país:

Artigo 7° - Á repohsabilidade dos sócios é restrita ao valor das cotas de cada um,
responsabilizando-se, contudo, solidariamente pela integralízação do capital
sócial, qüando houver parcelas a integralizar.

CAPITULO III
Da administração e remuneração dos administradores

Artigo 8° - A sociedade será administrada pelo sócio EVERALDO GERSON KRÜGER, na
qualidade de Administrador, ao qual caberá representar a sociedade em juízo ou
fora dele, podendo praticar todos os atos necessários para o bom desempenho de
suas funções e consecução do fim social. Sendo-lhe vedado, todavia, o uso da
denominação social em negócios alheios ao objeto social e, na ocorrência de tal
hipótese, sendo a mesma responsabilizada nos termos da lei civil.

Parágrafo 1° - A sociedade poderá ser representada por procuradores que assinarão
isoladamente ou em conjunto, conforme o respectivo mandato indicar.

Parágrafo 2° - Compete ao administrador individualmente, desde que objetivem os fins a que
a, sociedade se propõem:
a) Administrar, todos os atos e negócios da sociedade, observando sempre a

respectiva competência funcional; e
b) Assinar, correspondência e papéis de setor pessoal e rotina interna.
c) O sócio administrador representará a sociedade judicial e extrajudicial, com

poderes para constituir advogado, com a cláusula adjudicia.

Parágrafo 3° - É vedado ao administrador e procuradores, em negócios estranhos aos da
sociedade, prestar fianças, dar cauções, endossar ou assinar quaisquer
documentos que acarretem obrigações financeiras ou morais para a sociedade.

Artigo 9° - Pelo exercício da administração, terão os administradores direito, a uma retirada
mensal a título de "pró-labore", cujo valor será fixado de comum acordo entre os
sócios.
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
3aAlteração

"MECÂNICA KRÜGER LTDA - ME"
CNPJ/MF N°84.823.749/0001-29

CAPITULO IV
Do exercício social, registros, distribuição de lucros e prejuízos

Artigo 100 - O exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro, coincidindo com o ano civil.

Parágrafo 1° - Até o final do primeiro quadrimestre após o encerramento do exercício social a
sociedade deliberará em assembléia ou reunião sobre as contas dos
administradores e demais demonstrações contábeis necessárias, designando
administradores quando for o caso.

Parágrafo 2° - Os documentos relativos á assembléia ou reunião de que trata o parágrafo
anterior, deverão ser postas a disposição dos sócios com antecedência mínima de
trinta dias.

Artigo 11°-A sociedade manterá os registros contábeis e fiscais necessários.

Artigo 12° - Os lucros líquidos apurados poderão ser distribuídos em partes iguais a cada uma
das quotas; cabendo a cada sócio tantas partes quantas quotas possuírem, ou
serem lançadas em conta especial para o futuro aumento de capital.

Artigo 13° - Os prejuízos que por ventura se verificarem serão mantidos em contas especiais
para serem amortizadas nos exercícios futuros.

CAPITULO V
Do aumento e diminuição do capital, cessão de quotas, alterações contratuais e morte

dos sócios

Artigo 140 - Em caso de aumento de capital, terão preferência os cotistas para subscrição em
igualdade de condições e na proporção exata das quotas que possuírem, podendo
ainda ser usados os fundos legais previstos em lei.

Artigo 15° - Em caso de diminuição de capital poderá ser proporcional e igual a cada quota. A
redução do capital social por deliberação do sócio, somente será permitida com a
aprovação de no mínimo de 2,13 dos sócios participantes da sociedade na época
da decisão e será feita por ata em reunião dos sócios. A redução do capital social
por separação judicial ou morte dos sócios, será formalizada nos termos da
cláusula vigésima do contrato social.

ri
Artigo 16° - As quotas do capital social não poderão ser alienadas a terceiros estranhos à

sociedade sem que sela dado direito de preferência aos sócios que nela
permanecerem, sendo-lhes assegurada tal preferência em igualdade de condições,
preço por preço. A preferência na aquisição das cotas será formalizada no prazo
de 15 dias após o recebimento da notificação de venda.

//



CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
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"MECÂNICA KRÜGER LTDA - ME"
CNPJ/MF N° 84.823.749/0001-29

Artigo 17° - As deliberações da sociedade poderão ser efetuadas através reunião de sócios,
convocados por escrito e nos prazos legais, quando a lei não exigir que seja em
assembléia.

Artigo 18° - Nas omissões do Capítulo IV da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 a sociedade
adotará supletivamente as normas da sociedade anônima.

Artigo 19° - A maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital social, poderá
excluir sócio por justa causa, mediante alteração contratual, precedida de reunião
ou assembléia especialmente convocada, sendo os haveres do sócio excluído,
apurados e liquidados na forma do artigo 1031 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de
2002.

Artigo 20° - Em caso de falecimento de um dos sócios a sociedade não se dissolverá,
assumindo as cotas do "de cujos", seus herdeiros legais. Inexistindo interesse
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e
liquidado na forma do artigo 1.031 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002.

Parágrafo 1° - O valor apurado, para fins de espólio, será pago em seis prestações mensais,
acrescidas de juros de 0,5% ao mês e mais correção monetária pelo índice oficial
de correção INPC e na extinção por outro considerado oficial.

Parágrafo 2° - Aplica-se o mesmo critério para a apuração de haveres do sócio em processo de
separação judicial, quando envolver as cotas sociais.

CAPITULO VI
Das disposições uerais

Artigo 21° - Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não incorrem nas proibições
previstas em lei, para o exercício da atividade mercantil, declarando ainda,
especificamente o Administrador, sob as penas da lei, de que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar,
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Artigo 22° - DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE: Declara para os efeitos
de Microempresa, ter a empresa excedido, a partir de 01/12/2002, o limite fixado
no Inciso 1 do Artigo 2° da Lei n°9841 de 05/10/1999, desenquadrando-se como

-	 Microempresa, declarando ainda para os efeitos de enquadramento como Empre-

4
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"MECÂNICA KRÜGER LTDA - MV'
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sa de Pequeno Porte-EPP que o valor da receita bruta anual da eir
excedeu, no ano anterior, o limite fixado no inciso II do Artigo 2° da Lei
Federal n° 9841 de 05/10/1999, e que a empresa não se enquadra em qualquer
das hipóteses de exclusão relacionadas no Artigo 3° daquela Lei.

Artigo 23° — Fica eleito o foro da comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná,
para dirimir dúvidas e resolver conflitos deste instrumento.

Artigo 24° - Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos de conformidade com as
disposições legais aplicáveis.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente com 2
(duas) testemunhas, a presente alteração, em 4 (quatro) vias de igual teor e forma,
devidamente rubricadas pelos sócios em todas as suas folhas, obrigando-se fielmente por seus
herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em Iodos os seus termos.

Marechal Cândido Rondon-PR, ló de Dezembro de 2003.

----/ 7--

EVERALDO(2ESON KRI/ ER
	

ERICA KRÜGER

Testemunhas:

Elaborado
7

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
fl, ESCRITORIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON
U CERTIFICO O REGISTRO EM, 23/12/2003

L SOB NUMERO: 20034182543
M	 Protocolo: 031418254-3

Enipresa:41 2 026272 6	 ff/%-
MECNTCA KRUGER LIDA MARIA TI-IEREZA LOPES SALOMAO

— --	
- SECRETARIA GERAL

JÜiiKdãMëIÃL Dó ÃkÃFIÀ
A, ESCRITORIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON
fl CERTIFICO O REGISTRO EM. 23/12/2003

1 SOB NUMERO, ZUUj41d2/UD	 7
Protocolo: 031418270-5

Ernpresa:41 2 026272 6 	 /	 --- -	 -
MECAZIXCA KRUGER LTDA 	 MARIA THEREZA LOPES SALOMAO

SECRETARIA GERAL

Müller

5
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Recefta Federa

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
SRF a sua atualização cadastral.

NUMERO DE INSCRIÇÃO	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA
84.823.749/0001-29 CADASTRAL	 0610911991

NOME EMPRESARIAL	 -
MEcANICA KRUGER LTDA - ME

T)TULD DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MECANIcA KRUGER

CÓD0.2IGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
50-2-02 - Serviços de manutenção e reparação de caminhões, ônibus e outros veículos pesados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO	 NÚMERO	 COMPLEMENTO
AV MARIPA	 1855

CEP	 BAIRRO/DISTRITO	 MUNIC(PIO	 ruF
85.960-000	 COOPAGRIL	 MARECHAL CANDIDO RONDON	 PR

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CACASTRAL
ATIVA	 2311212000

S[WAÇÂO ESPECIAL 	 SITUAÇÃO ESPECIAl.

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nD 200, de 13 de setembro de 2002.

Emitido no dia 0211012003 às 10:43:23 (data e hora de Brasília).

Voltar

http://www ..receita.fazenda.gov.br/Pessoa.Juridica/CNPJ/cnpj.reva/Cnpjreva Comprovante... 02/10/2003
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E cETlE'ICAD .- , MA	 •AEc' :135:3Tc A LEI ri- :	 ALTER	 QUE.A rI:-'ALi:E D:2 ::RIMINADA, Ir2TF	 DEEITC IM2EDITIV: A EXPEDICAQ ESTA
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Secretaria de Estado da Fazenda
j	 Coordenação da Receita do Estado

Cert!do Neganva de Débitos de Tnbutos Estaduais
N° 1400221-0-

Ctidáo forrec.oa para o CNP.J: S4.523.74310001 -29

lior:e Empresan: MECAMCA KRUGER LTDA

Faaiado o drto de a Fazenda Fubc; Eatadua aca.er e cobrar daboa ainda rc
r,jztrados ou ue anham a aer anuracoa. oertifcamos oua, enficando o raoitrc; da
oerdero.? a jto a Fenda Fba EataduaL conat.ataroE no eiairam dbito em noma do
reouerente, nesta data.

:b: Fata Certdo enoba to-cias a n;oca; da omore;a rjuarer no C.D!OMSJFR.

Finalidade: Sim pias 'rifcaç.o

... autentcdaçJa	 aa ..::atdo da"a aarconf:rr:ada va ntarnat
wfazertda.or.ço'inr

Esta Certido tem vandada até 2710712004 - Fomeoimento Gratuito

/
F3zn
jr

W 140C221-Ü8

Errt; .i E
28.0003-

T:o; CELEFA

httpA : WW 	jji:	 7
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TÉTIO DA FAZENDA

:A FZE1DA A:IoNAL

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA rvi. r uiÃo

NEGATIVA

r	

84.S23749OO9	 lii

Nome Completo

iECÀNiCÀ KRUGER LIDA -

?a1vado o direito de Faerçi i . acior:ii ire e	 dividas cue erihm
tJtJZ	 f	 -	 r t 1c Uj 4 ±.,.i t-r 	 =	 - .- r	 j-
Jtit vertfico-e NAO E M S1tNCL-. de INSCRIÇÕES eri orrie cio cortributte
actm3 Ideti ic3cao. E 2r3 tr:n;rj foi extraida, por i erridio da Irttettiet rede inuticuial
de con utiorcs, esta cerudc: NEGITVA

ASPECTOS fURIDICOS DE VALIDADE

é foriiecida 2tuitatretite tericic' va1dade por 	 dia :tPortarl2 PGFN ri2 22.
Q 1:' de tleiro cie2Jii:. rio r ev-aieceido	 oteriormente.

Ecorero-ici	 de feveeiro de 1.'37: "Ait 2. Er:i rodo	 co em c4UC =

ai	 ir- c-
obrioatortamerite, dentre aaueIa	 ctido nie 2t:.Z de icrccs de dívida attv da
forniec. icia oeLi Procuradoria da F etida	 conia' competerte

ASPECTOS TECNICOS DE VAUDADE

-OU1 f)	 •_LILLL'..?	 U	 LUU

ranto 2 'veracidade da rFor-ico ciu.atito i3tiUt?ti-o da conidiçk de ti  devedor
poder er vria ria	 páairia ria ir-terret: ht//w'ww.pgfu.fzeiadaov.bt

teic3C	 iouer raiura ou ene:'da IN _ II ?A erte dc'.urnenio.

http.fivv'gfh.fazendagvbferptï" 'certida' y cettdaiap	 28//2ÜO4
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Tp5ççii;	 :4:
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JIC4 RL'C'E
'	 1EE COCP.GIL	 ECH.L C o NDiCO CNtO

A Caix. Econômica Federa ro uo da :ibicc que !h confere o Arb 7 . da b---i EC36 de 1i
de maio de 1990. cerfca que. resta da, a empresa adma identificada enco -se m
sib.açào requar parante o Fundo de f-erar1tia do Temp: de Serviço - FGTS.

O presente Cer*fcado náo servira, de prova cnfra cobrança de quaisquer dbits referenbas a
co-nbibu	 e/ou encargos d vdos. de-cor-entes das obri çoes com o FGTS

alidede 17/0/2ãO4 a 15/0i2004

Certfaco	 20040.51715494387E:18678

Infcrmaçao rbtida em jI0512)04, as 07! 4-4

A uti;zaç;o dost Lertificado oara os fins trevisb:is em Lei está condicionada à verificaçào de
autenticidade nci siba da faixa	 caixacovLir

- - -- ---r ----------r •	 - -	 --
(t(fC-TJ	 r
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r 17.	 -IV.Lfl[ISIC1iØ (ia£ aLelIGa.
Se.retarja da Receit.a Federal

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contrbuçõe
Federais

Nome: MEC/4NICA KRUGER LTDA - ME!fl - fl 1	 - A 4% Ir. 1% r -'i'WJ;	 tIWUi _t±
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Lg	 ESTADO DO PARANÁ

1 CERTIDÃO NÚMERO -
1774/2004	 1

Emitida em28/05/2004 1

Requerente..: EVERALDO GERSON KRUGER	 (	 11389.1)1
Contribuinte: MECANICA KRUGER LTDA	 (	 167.8)1
CGC/CPF ......84.823.749/0001.29
Endereço. . . . : AV. MARIPA 	 , 1855
Cidade ......: MAL CANDIDO RONDON	 - PR

CERTIDÃO NEGATIVA

FINALIDADE
PARA FINS DE CADASTRO JUNTO A FORNECEDORES.
REQ. PROTOCOLADO SOB No 3405 DE 28 DE MAIO DE 2004.

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informa-
ções prestadas pelos órgãos competentes desta Prefeitura, sobre o
Contribuinte/Empresa, NÃO CONSTA DÉBITOS referentes a Tributos Muni-
cipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito da Secretaria de Fazenda de cobrar dividas
posteriormente constatadas, mesmo as referentes a períodos compreen-
didos nesta CERTIDÃO.

A presente CERTIDÃO e válida sem rasuras por 60 (sessenta)dias e cópia
da mesma só terá validade se conferida com a original.

Marechal Cândido Rondon, 28 de maio de 2004

CRISE	 LE OS PRESTES
DI R	 TjI BUTAÇÃO

PJ 
CEAUTENTilCAÇÃO

2TIFICO e dou fé, que o presente
cópio está conforme o original que
me foi opresentodo,

r 44i

C.	 PWX4
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DE PATO BRAGADO

DECLARAMOS PARA OS FINS, DE DIREITO, NA QUAIJDADE
DE PR PO1EhTE £E °RcOEMENTQ LICITATOPIO S'IE
MODAL flADE CONVITE N° 1j204 1M2 TAURADO	 3T41IN
PREFEITURA, QUE NAO FOMOS DECLARADOS INIDONEOS
PAq4 €or	 :nc' piq PUBLICO, EM. QLMLOUE E
-i	 r-JUr- VJ LJ

	

Qr\D CD VDO' flA \/corAnE	 DÍF'j
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A PRESENTE.

MARECHAL Ç:Q RONDON, 2€ DE MA1O DE 2004

MEC\I.'::%:ISERLTDA

g
zAV. rii5 - M C Rondon

A	 -' r- r t rr1E_	 4.'F(\JtJLS. LiL



TERMO DE RENUNCIA

A COM (SSÂO DE L1C[UAOÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO
BRAGA DO.

A PROPONENTE ABAIXO ASSINADA, PARTICIPANTE DA LICITACÃO
M:nAL3rWE cor' 'E °O8!2JO4 POR EEJ REPESENTATE

REDEÍIADC EJECL ARA NA. FORMA E SOB AS PEiA3 IMPC STS PELA
LE N 6cJ9 DE 21 DE UNI-1C; [E 1C?i. OB 3ANDO A EMPP E3A QUE—i.	 r-•..-t r-	 —i— ,	 ,-, r	 , *	 ,-.	 ,—i.,—,	 ,—r--*t rsr— 	r*	 rt	 r,	 r- t	 -	 r'JkJt F&J 	ttrL'	 N.tJr\F\br L3It L,ttÃAk) D
I33O DE LIITt-O tTUE jULGOU OS LUENT' DE

HABILI fACAO PRELIMINAR. RENUNcIANDO ASSIM EXPRESSAMENTE.
AO DiREIT DE PECUR30 E AO PRAZO RE3PE(T1VO E

	

RDA  ̀DC EM	 JE ECU t 1 i I	 COM C CURSO ü)
PROCE DIM ENTO LICITATÕRIO. PA8:3AN DO-SE Á ABERTURA DOS
ENVELOPES DE PROPOSTA DE PRECOS DOS PROPONENTES

ED» ti....' L. a	 C),51.

MARECHAL COO. RONDON, 26 DE M,AJO DE
MECÂr)VíC'kRU$ R LTDA

	

Ct)1t'J.44.823.4'
	

01-29
Av arp: i$/ M C Rondon

MEcM1cA KRUGER

f9



CARTA DE C R ED ENC !AM ENTO

r.	 rsi-rAr-r. rr DE r i -rj IflAf	 'IW 1 JJr' LL. LI ' 1 (.	 .J Lr 1 1 ?-_ r _c
MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

PELA. PRESENTE	 CREDENCIAMOS, O(A) SR.(AE\'ERALPÇJ GERSON VRUGER PORTA[JCRIA J DA (ED'jL,DE IDENTI[tA[E	 '°	 -? E o: PF
A PARTICiPÇR DO PROCEDIMENTo L1CFFATORI SOB A
MODALIDADE CONVITE: N o 03a12004 !NSTAURA[1O POR ESTAPREFEITURA

NA QUALJDADE DE REPRESENTANTE LEGAL
DA EMPRESA MECANICA KRUGER LIDA, OUTORGA-SE AO
ACIMA CREDENEIADO DENTRE OUTROS PODERES, O DE— is 1 r, n 	e— ru fl	 g—r ie r r.—	ihfrJÇ	 LULJ1U t't Ttr<Rj:L . DE REURj

MARECHAL cco. RONDON, 26 DE MAIO DE 20

MEc.ZF%ERLTDA
M C Rondon

M E	 RUCCAKERLTn.



MECAN lOA KRUGER LTDA

Prefeitúra Mun. de Pato Bra q ado Pr

	

DE
	

Referente Carta Convite n°038/2004

	

PATO
	

Envelope n°01
Habilita çâo
Abertura 3 ,1 de Maio de 2004
Horário 14:00 horas

LX4 DE

EXPEDIENTE

(o:3o

Praõcoio NQGjj

Data 7jo5jto'f



DO

1C'()NTRAT() 1)E CONSTITUIÇÃO DE H IDRAtF
HIDRÁt'LI(()S LT'I)A

1. I)\N1I;I. Ri('1\JI)() \\°OIi";\I'I', NraiIciio. castdo. pelo Iet.iI1\' lc';,._.-"
comunhão Parcial d(2 l3eii. iiatural de \lwcchal (aiidido loiidori. 'h
d O COi1iiciO, CPI n 020.247.929-0, Cl ii" 0.266.050-$ da SS P-Pk.,
i •esi dente e dom ic l iado na rua Presidenie Castelo I3ranco.5 ]0 ('entro de
Marechal Cândido Rondon, Paraná (11) 5.960.000.

. DANIELA G ERKE WOLFART, brasileira, casada, pelo regime de
comunhão Parcial de Bens, do comércio, natural de Marechal Cândido
Rondon, Paraná. CI n° 6.999.201-3-3 da SSP-PR, CPF n° 020.106.869-
93). residente e domiciliado na rua Presidente Castelo Branco, 5 1 6
centro de Marechal Cândido Rondon, Paraná CEP 85.960.009,
coi istituem uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas:

1	 \ 'oc icdd LIi di i sob o n ome empresarial de 1-1 IDRAUTORK
1-li DR,\I. LICOS LTDA, e lerá sede e domicílio na Rua: Piauí, 1011 centrb
de Marechal Cândido Rondon, Paraná. Brasil, (.'1 '1 > 85.960.000.
2 O capital social será de R 30.000,00 (Trinta mil reais) dividido em 30.000
quotas de valor nominal de R 	 1,00 (1111111 real), i iltegra 1 izadas, neste aio a
vista em moeda corrente nacional:

DA Nt EL RICARDO WOLFA Ri' , 1 5.0U() quotas 10 valor (IL' Í
1 5.000,OQ (Quinze mil reais)
DANJ ELA GERKE WOLFART, 15.000 quotas no valor (te R.
1 5.000,00 (Quinze mil reais).

3 O objeto será de Comércio varejista de materiais hidráulicos, peças e
acessórios para máquinas e equipamentos, serviços de manutenção e
reparação de caminhões ônibus e máquinas, e serviços de tornearia.
4"	 A sociedade iniciará suas atividades em 05.09.2003 e seu pra/o (te
duracão Indeterminado.

quoa5 são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
tercei l , (» sem o cotisenlimerito do outro sócio, a quem lca assegurado. em
igualdade d e condições e preço direito de l)C lerência para a sua aquisição se

a venda, lormal i7.ando. se reLi! izada a cessão (lelas, .-i alteração
coiltratuLi 1 pertinente.

6 z1	 !\ responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, i1as
iodos respondem sol idariamente pela integral 17.açào do capital social.

CoodenÇ9 da Rfi ce itàs do Est
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CONTR\i'() D: CONSTITUIÇÃO DE IIIl)R.AtTORI<
HIDRÁULICOS LTDA

7 ;1	 '\ ad mi n 1 St i aç io da s oci edade e bei a ao 1) \. N 1 F 1 RI ( R

W01.11 ART. com poderes e zuribuições de administrador,autoriza o u 	 jc
do	 11 C Ciii presa ri ai. vedado, tio CI)tWitO, ciii atividades estranhas ao
ii crse social ou assii iii ir obri iccs ',eia ciii lavor de q ua lei uer dos

c l uotistas OU de terceiros, bem como onerar ou alienar bens iniáveik dá,
soe edade, sem autorização elo outro sócio.

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administradorisirador prestará contas justi flcadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo aos SÓCIOS, lia proporção de sLias
quotas, os ILICrOS ou perdas apurados.

9a	 Nos quatro meses seguintes ao término elo exercício social. OS sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando íor o caso.

l	 \ sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou lchar f illiá1 ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

1 1' Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
título de pro labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

12" lalecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistinclo interesse destes ou do SÓCiO remanescente o valor de seus
haveres será apurado e 1 iquidaclo com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

Parraio unico: O mesmo procedineito scrá adotado ciii outros caso s cm
que a	 ecdade se lCSOl\ a em ci	 ii a seu socio.

1	 O administrador declara. sob as pclius da lei, ele quc nuo csiá
i iiipedielo ele exercer a adiiiiiiistraçao da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob OS Mitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou
por crime f'al men lar, ele prevaricação, peita ou suborno, coiicussio,

CoofderÇO c RQceite do 3tO

o
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE HIDRAUTORÇL i•

HIDRÁULICOS LTDA

pecukito. ou contra a economia popular, contra o sistema flnanc ko
itJI aiiaciona j . contra normas de defesa da concorrência, contra as relações c c

consulilo, ft pu bi ica. 011 a propriedade.

14 : '	 Declarani, para efeitos de enquadramento como iii icroempresa que o
valor da receita bruta anual da empresa nio excederá no ano de
constituição o limite fixado no inciso 1 do Artigo 2° da Lei Federal n°
de O. 10. 1999,  e que a empresa não se enquadra em qualquer hipútcsc de
exclusão relacionadas no Art. 30 daquela Lei.

15 .  Fica eleito o foro de Marechal Cândido Rondon, Paraná para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato.

1 por estarem assim justos e contratados assinam o presente
instrumento  em três vias.

Marechal Cândido Rondon, 26 de agosto de 2003
-	 -

—TANIEL RICAR1){i\vOLFART. DANIELA (;ÍRKE WOLFART

Cooder.ç. da Rec& do [±

'é Pública - i&-	 'nt'
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\\	 /-JUNTA COMERCIAL DOPARANA - ----

ESCRITORIO REGIONAL DE TOLEDOESCRITORIO

SOB NúMERO: 4 1205083670
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Protocolo: 03/272878-6	 1 Protocolo 031272879-4
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SECRETARIA GERAL	 SECRETARIA GERAL
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
SRF a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DE	 02/0912003

82.44-2-08 -	 materiais

WG#ADOUMO	 NÚMERO	 COMPLEMENTO
RUAPIAU!	 1011

crp	 BAIRRO/DISTRITO	 MLÍNICIP}O	 UF

86,900000	 CENTRO	 MARECHAL CANDIDO RONDON	 PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n°200, de 13 de setembro de 2002.

Emitido no dia 2510512004 às 18:42:03 (data e hora de Brasília)

4

DATA  DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/02/2004

[5ÃTA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

25/5/2004



Certidão Negativa Quanto à Dívida Ativa
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MNIsrÉ .!uo DA FAZENDA

-	 PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

NEGATIVA

CNPJ
05.866.352/0001-48

Nome Completo

HIDRAUTORK - HIDRAULICOS LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dividas que venham a ser
apuradas, certifica-se, para os fins de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da
União, verificou-se a NÃO EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em nome do contribuinte
acima identificado. E, para constar, foi extraída, por intermédio da Internet (rede mundial de
computadores), esta certidão NEGATIVA.

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (Portaria PGFN n 22, de
19 de janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente.

Decreto-lei n2 147, de 03 de fevereiro de 1967: ".Art. 62. Em todos os casos em que alei exigir
a apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente,
dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela
Procuradoria da Fazenda Nacional competente."

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE

Emissão às 18:28:09 do dia 25/05/2004

Código de Controle da Certidão: 1 1ÓA.CDD4.S9PB.EE iR

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá
ser verificada na seguinte página, na Internet: http://www.pgfn.fazenda.gov.bt

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento.

httpsJ/www.pgfn.fazenda,góv.br/SerPrO/Cettidaolcertidao:aSP 	 25/5/2004
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N°003642004-140211]0

DADOS DO SUJIJTO.FÃSSLVQ

CNPJ: 05.866.35210001-48
NOME . ifltr.AtJTORK - RIDRAULICOS IJTDA
ENDERECO RUA PIAUI, 1011
ATA7<O OU DISTRITO: CENTRO

MUNICIPIO: MARECHAL CANDIDO RONDON
ESTADO PR
CEP: 85960-000

FINALIDADE, DA CERTIDÃO:

QUAISQUER DAQUELAS	 PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E
ALTERACOES, EXCETO PARA:

- AVERBACAO DE CONSTRUcAO CIVIL EM IMOVEL;
- RtDUCAO bt CAPITAL SOCIAL E TRNSWERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA;
- SAfltADE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL.

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA
A FINALIDADE DISCRIMINADA, IMEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDIcAO DESTA
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTAI4CIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA.
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS.

A ACEITAtAO DA PRESENTE CETIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFTCACAO DE SUA
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br , OU EM QUALQUER
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL.

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA.
EMITIDA EM, 18 DE MARCO 	 DE 2004.
COM VALIDADE ATE 16/06/2004
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO.

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

http://wwwüi 0.dataprcv.gov.br/CWSLBIN/owsjnv2.asp?COMS_.BIN/SIW_ContextoCN.. . 25/5/2004



Página 1 de 1

LEk j Íi2\t	 Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
CAIXA EGONÕMCAFEDERAL

Inscrição:	 05666352/0001-48, 0586635210001-48
Ratão Social: 	 HÍDRAUTORK HIDRAULICOS LTDA
Nome Fantasia:	 HIDR-AUTORK
Endereço	 RUA PIAUI ióii / CENTRO / MARECHAL CANDIDO RONDOU / PR 185960-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuiçôes e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 29/05/2004 a 27/06/2004

Certificação Número: 2004052908334636578219

Informação obtida em 29/05/2004, às 08:29.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

hps://webp. caixa. govbr/cidadao/CrYCrPgeCFSI tflPti .mitPaPeI.aSP?VARPeSS0aMaZ	 29/5/2004



MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAIS

(SUJEITA A CONFIRMACAO DE AUTENTICIDADE NA PAGINA DA SRF NA INTERNET,
NO ENDERECO cHTTP : //WWW.RECEITA. FAZENDA.GOV . BR>)

VALIDA ATE: 30/11/2004 - EMITIDA EM: 31/05/2004

CNPJ: 05.866.352/0001-48
HIDRAUTORK - HIDRAULICOS LTDA
RUA PIAUI 1011 CENTRO
CEP: 85960-000 MARECHAL CANDIDO RONDON PR

NRO.: .6.84

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR QUAISQUER
DIVIDAS DE RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA, QUE VIEREM A SER
APURADAS, CERTIFICO QUE NAO CONSTAM, ATE ESTA DATA, PENDENCIAS
EM SEU NOME, RELATIVAS AOS TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAIS
AD. .ISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL.

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUACAO DO
CONTRIBUINTE NO AMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, NAO
CONSTITUINDO, POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS
INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA DA UNIAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA
GERAL DA FAZENDA NACIONAL.

+-------------------------------------------------------------------+
ESTA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE O ESTABELECIMENTO ACIMA IDENTIFICADO 

1

+ --------------------------------------------------------------------+

-------------- 
-----------+
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Estado do Paraná
Pref. Mun. de Mal. Candido Rondon
Secretaria da Fazenda

Certidão Negativa de Débitos

N°1305/2004

Dados do Contribuinte:
C.N.P.J.:	 05.866.352/0001-48
Contribuinte: HIDRAUTORK- HJDRAUL1COS LTDA
Endereço: RUA PIAUI, 1011
Bairro:	 CENTRO
Cidade:	 MARECHAL CANDIDO RONDON
Estado:	 PR
CEP:	 85960000

Finalidade da Certidão: COMPRO VACAO PROPRIA

Certidão Negativa:
Certifico, para os devidos fins, que INEXISTEM DÉBITOS referentes a Tributos
Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, em nome do contribuinte acima
citado, até a presente data.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente apuradas
mesmo as referentes a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.

A aceitação da presente certidão está condicionada a verificação de sua validade
na internet no endereço: www.mcr.pr.gov.br , ou no setor tributário da
Prefeitura Municipal.

Observação: Esta Certidão é valida somente para o contribuinte acima citado.

Válida por 60 dias a partir da data de emissão.

Emitida ás 10:05:50 do dia 07/04/2004.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais
N° 1339006-72

Certidão fornecida para o CNPJ 05.866.352/0001-48
Nome Empresarial: HIDRAUTORK - HIDRADUCOS LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros de
pendências junto à Fazenda Pública Estadual, constatamos não existirem débitos em nome do
requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todas as inscrições da empresa requerente no CAD.ICMS/PR.

Finalidade: Simples verificação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.Dr.00v.br

Esta Certidão tem validade até 0610612004 - Fornecimento Gratuito

Estado do Paraná
Socretarta de Estado da Fazenda

-	 Coordenação da Receita de Estado

Certidão N. 133900S-12

Emitida Eletronicamente via Internet
0710412004 - 11);0&39

Dados transmitidos da forma segura
Tecnologia CELEPAR

&

https://www.arinternet.pr ,gov.br/dnegativa2,asp?eUser=&eCPF=&ecNPJ=0•5866.352/00... 7/4/2004



DECLARAÇÃO

Á COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO
BRAGADO

DECLARAMOS PARA OS FINS DE DIREITO, NA QUALIDADE DE
PROPONENTE DE PROCEDIMENTO LICITATÓRJO, SOB A MODALIDADE
CONVITE No 038/2004, INSTAURADO POR ESTA PREFEITURA, QUE NÃO
FOMOS DECLARADOS INIDÔNEOS PARA CONTRATAR COM O PODER
PUBLICO, EM QUALQUER DE SUAS ESFERAS.

POR SER EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE.

MAL. CDO. RONDON, 26 DE MAIO DE 2004

o

. 1	 GEP
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CARTA DE CREDENCIAMENTO

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

PELA PRESENTE CREDENCIAMOS O SR DANIEL RICARDO WOLFART,
PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG 6.266.050-3 SSP-PR E DO CPF
026.247.929-02 A PARTICIPAR DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, SOB A
MODALIDADE CONVITE N o 038/2004, INSTAURADO POR ESTA PREFEITURA.

NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA HIDRAUTORK,
OUTORGA-SE AO ACIMA CREDENCIADO, DENTRE OUTROS PODERES, O DE
RENUNCIAR AO DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO.

MAL. CDO. RONDON, 26 DE MAIO DE 2004

O5 ,9?/OoO1 481
LTDA.

Rua PL'Ji, 101	 CEP 85960-000

L MAL. M1DIDOPONDON	 PR ERM



TERMO DE RENUNCIA

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO.

A PROPONENTE ABAIXO ASSINADA, PARTICIPANTE DA LICITAÇÃO MODALIDADE
CONVITE NO38f2004, POR SEU REPRESENTANTE CREDENCIADO, DECLARA NA FORMA
E SOB AS PENAS IMPOSTAS PELA LEI N 8666193, DE 21 DE JUNHO DE 1993, OBRIGANDO
A EMPRESA QUE REPRESENTA, QUE NÃO PRETENDE RECORRER DA DECISÃO DA
COMISSÃO DE LICITAÇÃO, QUE JULGOU OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PRELIMINAR, RENUNCIANDO ASSIM, EXPRESSAMENTE, AO DIREITO DE RECURSO E AO
PRAZO RESPECTIVO, E CONCORDANDO, EM CONSEQÜÊNCIA, COM O CURSO DO
PROCEDIMENTO LICITATÓRJO, PASSANDO-SE Á ABERTURA DOS ENVELOPES DE
PROPOSTA DE PREÇOS DOS PROPONENTES HABILITADOS.

MAL. CDO. RONDON, 26 DE MAIO DE 2004

r05863210001 -48
LTDA.

Rua Piu;. 101	 CEP 85960-000

CÂNDIDO RONDON	 PP
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KASCHAK MOTO RACING LTDA

CONTRATO SOCIAL

ADELMO KASCHAK, brasileiro, divorciado do Comercio, residente e domiciliado em Cascavel Pr.-a
Rua Paraná n. 2465 Centro, portador da Cédula de Identidade Civil RG. N° 3.248.520-0 SSP-PR.,
c/CIvW: 524.378.339-00, TEREZA DE FATIMA DA COSTA, brasileira, divorciada judicialmente,
comerciante, residente e domiciliada em Cascavel Pr., a Rua Paraná n. 2465 Centro, portadora da Cédula
de Identidade Civil RG. n. 4.034.636-8 SSP-PR, e CIC/IvW: 492.656.529-34, Resolvem por este
instrumento particular de Contrato Social, constituir unia sociedade mercantil por quotas de
responsabilidade limitada , que se regera pelas Leis 3.708 de 10 de Janeiro de 1.919 e 8.934194, pelas
demais disposições legais aplicaveis a especie, e pelas clausulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade girara sob o nome comercial de KASCHAK MOTO
RACING LTDA com sede e foro em Cascavel-Pr., a Avenida Brasil n° 994 Sala 02, Jardim Gramado;
CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade tem por objeto mercantil o ramo de COrvWRCIALIZAÇÂO,
EXPORTAÇÃO, IIvWORTAÇAO DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS
AUTOMOTORES, MOTOCICLETAS , CICLOMOTORES, MAQUINAS PESADAS E SEUS
EQUWAtvWNTOS.
CLAUSULA TERCEIRA - O prazo de duração da sociedade é indeterminado iniciando suas atividades
a partir de 01 de Dezembro de 1.998.
CLAUSULA QUARTA - O Capital social inteiramente subscrito e Èealizado na forma prevista neste
ato na importância de R$20.000,00 (Vinte mil Reais), dividido em 20.000 (vinte mil) quotas no valor de
R$ 1,00 (um Real) cada uma, ficam assim distribuidas entre os sécios da seguinte forma:
1° - ADELMO KASCHAK 19.000 (DEZENOVE MIL) quotas no valor de R$ 19.000,00 (Dezenove
mil Reais), integralizados neste ato em moeda corrente do pais.
2 0 - TEREZA DE FÁTIMA DA COSTA 1.000 (MIL) quotas no valor de R$ 1.000,00 (mil Reais),
integralizados neste ato em moeda corrente do pais.
CLAUSULA QUINTA - A Responsabilidade dos sócios é limitada a importância total do Capital, nos
termos do artigo 2°. Da Lei n°3.708 de 10 de Janeiro de 1.919.
CLAUSULA SEXTA - As deliberações sociais, ainda que impliquem em alteração contratual poderão
ser tomadas pôr sócios que representem a maioria absoluta do capital cia sociedade, consoante a
faculdade deferida pelo Decreto Lei n°, 1.800/96.
CLÁUSULA SETIMA - As quotas da sociedade são indivisiveis e não poderão ser transferidas ou
ficarem alienadas sob qualquer titulo a terceiros, sem o consentimento unanime dos demais sócios,
cabendo a estes direitos de preferencia, na sua aquisição na proporção das quotas que possuirem.
CLAUSULA OITAVA - O Sócio que desejar transferir suas quotas, devera notificar por escrito a
sociedade, para que esta atraves dos demais sócios, exerçam ou renunciem ao direito de preferencia o
que devera fazer dentro de um prazo de sessenta dias contados do recebimento da notificação ou em
maior prazo a critério do socio alienante. Decorrido esse prazo e sem que seja exercido o direito de
preferencia, as quotas poderão ser livremente transferidas:
CLAUSULA NONA - A sociedade sera administrada por um sócio Gerente, competindo-lhe privativa e
individualmente o uso da firma e a representação Ativa e Passiva Judicial e Extra-Judicial da sociedade,
sendo-lhe entretanto vedado o seu empregodo nome Comercial da empresa sob qualquer hipotese,
pretexto ou modalidades em operações ou negocios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação
de avais, endossos, fianças ou cauç&s de favor, sob pena de não valer em relação a sociedade, subsistira
sempre a responsabilidade pessoal daquele que tenha feito o uso indevido do nome comercial que

1
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KASCHAK MOTO RACING LTDA

CONTRATO SOCIAL

respondera solidaria
	

ilimitadamente pelo ecesso de mandato, e pelos atos violadores do presente
instrumento.
CLÁUSULA DECIMA - Pelos serviços quq prestarem a sociedade perceberão os sócios a titulo de
remuneração "'TRO LABORE", quantia mensal fixada em comum até os limites de dedução fiscal
previstos na legislação do Imposto de Renda a qual sei-a levada a conta de despesas gerais.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Fica investido na função de gerente da sociedade dispensado da
prestação de caução o sócio ADELMO KASCHAK
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - O ano social coincidira com o ano civil devendo cru 31 de
Dezembro de cada ano, ser levantado o balanço geral da sociedadé, obedecidas a s prescrições legais e
tecnicas pertinentes a materia. Os resultados serão atribuidos aos sócios proporcionahnente as suas
quotas de capital, podendo os lucros serem distribuidos ou ficarem em reserva na sociedade a critério dos
sócios.
CLÃUSULA. DECIMA TERCEIRA - O falecimento de qualquer dos sócios não dissolvera a
sociedade, ficando os herdeiros e sucessores, sub-rogados nos direitos e obrigações do "DE CUJOS",
podendo nela fazerem-se representar, enquanto indiviso o quinhão respectivo por uru entre eles
devidamente credenciado pelos demais.
PARA GRAFO PRIMEIRO - Apurados por balanço os haveres do sócio falecido, serão pagos em 6
(seis), parcelas mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias após ser apresentada a
sociedade autorização judicial competente, que permita formalizar-se a operação, inclusive perante o
registro do comercio.
PARA GRAFO SEGUNDO - Fica entretanto facultado mediante consenso entre os sécios e herdeiros,
outras condições de pagamento, desde que não afetem a situação economiea-financeira da sociedade.
RARA GRAFOTERCEIRO - Mediante acordo com os sócios superstites, os herdeiros poderão ingressar
na sociedade, caso não haja impedimento legal quando a sua capacidade juridica.
CLAUSULA DECIMA QUARTA - DESIMPEDIMENTO: Os sócios declaram que não estão
incursos em nenhum dos crimes previstos cru Lei, que os impeçam de exercer suas atividades mercantis

'a- no pais. E, por assim terem justos e contratados, lavram, datam e
assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas
obrigando-se por si e seus herdeiros ao seu fiel cumprimento em todos os seus termos.

Cascavel-Pr.,	 de Novembro de 1.998

ADELMO

"MION"
Cascavel, PR

Fone/Fax:
	 63 e 224-5034
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KASCHAK MOTO RACING LTDA

CONTRATO SOCIAL

TEREZA DE FATll4Á DA COSTA

USO DO NOME COMERCIAL

KASCHAK MOTO PACING LTDA

ADELMO

TESTEMUNHAS:

L INE ROCHA DOÍSANTOS
RG.4.0 14.27 l-PR

J/

Lúl ALVE DOS REIS
RG. 2.258.915-6 PR.

[	 JUNTA COMERCIAL DO PARANA
CERTIFICOOREGISTROEM: 30/11/1998

ti 41 2	 02330

Sidmar Antonio Cavei
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KASCHAK MOTO. RACING LTDA
CGC/MF: 02.911.351/0001-80

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

ADELMO KASCHAK, brasileiro, divorciado, do comercio, residente e domiciliado em Cascavel Pr., Ruà
Paraná n° 2465, apto 133, portador da Cédula de Identidade Civil RO. ti0 3.248.520-0 SSP-PR,
CIC/MF:524.378.339-00, LUIZ ALVES DOS REIS, brasileiro, casado, do comercio, residente e domiciliado
em Cascavel Pr.,a Rua Presidente Bernardes, n° 626 , portador da Cédula de Identidade Civil n° 2.258.915-6
SSP-PR, e CIC/MF: 334.547.019-53, Sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob o nome
comercial de "KASCHAK MOTO RACING LTDA", com sede e foro em Cascavel PR., a Avenida Brasil
n°994 sala 02 Jardim Gramado, com contrato social arquivado na junta comercial do estado do Paraná sob 110

41204020330, por despacho em sessão de 30/11/1998, Resolvem por este instrumento particular de Alteração
de Contrato alterar seu contrato social primitivo que o fazem de acordo com as clausulas e condições
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Ingressa na sociedade o sócio ELIAS KLETEMBERG, brasileiro, casado, do
comercio, residente e domiciliado em Cascavel PR., á Rua Carlos de Carvalho a° 1464 Centro, portador da
cédula de Identidade Civil RG. n° 4.567.256-5 SSP PR., e CPF/MF: 627.890.079-34, e ALDANIR
OSMAR STUM, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado em Cascavel PR., Rua Manaus n°
3250, Bairro Tropical, portador da Cédula de Identidade Civil RO n° 3.590.721-1 SSP-PR., e CPF:
488.449.509-87
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O sócios ingressantes declaram conhecer toda a situação econômica e
financeira da sociedade ficando desta forma sub-rogado nos direitos c obrigações decorrentes do presente
instrumento.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os sócios declaram que não estão incursos cm nenhum dos crimes previstos
em Lei, que os impeçam de exercer suas atividades mercantis n pais.
CLÁUSULA SEGUNDA - Retira-se da sociedade o sócio LUZ ALVES DOS REIS, possuidor de 200
(duzentas), quotas no capital da sociedade no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), no valor de R$ 1,00 (um
real) cada uma, as quais vende, cede e transfere pelo seu valor original e sem ágio para os seguintes:
A) 100 (cem) quotas, no valor de R$ 100,00 (cem reais), para o sócio ingressante ELIAS KLETEMBERG e,
B) 100 (cem)quotas, no valor de R$ 100,00 (cem reais), para o sócio ingressante ALDANIR OSMAR STUM
PARÁGRAFO UNICO - O sócio retirante LUIZ ALVES DOS REIS transfere desde já aos sócios
adquirentes todos os direitos e obrigações oriundas das quotas ora vendidas dando plena, rasa e irrevogável
quitação.
CLAUSULA TERCEIRA - Em decorrência com a presente alteração contratual com ingresso e retirada de
sócio o capital social no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20.000 (vinte mil) quotas, no
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim distribuída entre os sócios da seguinte forma:
SOCIOS	 QUOTAS	 CAPITALR$
AEELMO KASCHÁK	 19.800	 19.800,00
ELIAS KLETEMBERG	 100	 .	 100,00
ALDANIR OSMAR STUM	 100	 100,00
TOTAL	 20.000	 20.000,00
CLÁUSULA QUARTA - O capital social no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), fica elevado para R$
55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), cujo aumento no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais),
integralizado pelos sócios da seguinte forma:
ADELMO KASCHAK, que possuía na sociedade 1.9.800 (Dezenove mil e oitocentas) quotas, passa a ter
38,500 (trinta e oito mil e quinhentas) quotas, cujo aumento no valor de R$ 18,700,00 (Dezoito mil e setecetos
reais), integralizados da seguinte forma: neste ato em moeda corrente do pais.
ELIAS KLETEMBER, que possuía na sociedade 100 (Cem) quotas, passa a ter 8.250 (oito mil duzentos e
cinquenta), quotas, cujo aumento no valor de R$ 8.150,00 (Oito mil cento e eiqucnta reais), integralizados
da seguinte forma: Neste ato em moeda corrente do pais.

N NOTARIkUO "MION"
Avenida Brasll,l 6229- Cascavel, PR
Fone/Fax: (Oxx45' 229-7863 e 224-5034
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KASCHAK MOTO RACING LTDA
CNPJ 02.911.35110001-80

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

ALDANIR OSMAR STUM, que possuía na sociedade 100 (Cem) quotas, passa a ter 8.250 (oibtiul
duzentos e cinquenta , quotas, cujo aumento no valor de R$ 8.150,00 (Oito mil cento e cinquentã.reais)...

uinte forma: Neste ato em moeda corrente do pais.integralizados da seg 
CLAUSULA QUINTA - Em decorrência com a presente alteração de contrato o capital social no valor de R$
55.000,00 (cinquenta e cinco nul reais), dividido em 55.000 (cinquenta e cinco mil) quotas, no valor de R$
1,00 (um real) cada uma, ficam assim distribuidas entre os sócios da seguinte forma:
SÓCIOS:	 QUOTAS	 CAPITAL R$
ADELMO KASCFIAK	 38.500	 38.500,00
ELIAS KLETEMBERG	 8.250	 8.250,00
ALDANIR OSMAR STUM	 8.250	 8.250,00
TOTAL	 55.000	 55.000,00
CLAUSULA SEXTA - A sede da sociedade que era na Avenida Brasil n° 994 Sala 02 Jardim Gramado, fica
Transferida para a AVENIDA BRASIL N° 1899 BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO, CASCAVEL PR.,
CEP: 85.816-290
CLAUSULA SÉTIMA - Por deliberação unanime dos sócios a sociedade passará a girar sob o nome
comercial de "CATERBRÀS!L DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA.", sem solução de continuidade
assumindo a responsabilidade do Ativo e Passivo da sociedade;
CLÁUSULA OITAVA - Ficam investidos nas ffinções de Gerentes da sociedade dispensados da prestação
de caução os sócios: ADELMO KASCFIAK, ELIAS KLETEMBERG e ALDAN1R OSMAR STUM.
CLAUSULA NONA - Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais clausulas vigentes que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.

E, por assim terem justos e contratados, lavram datam e assinam o presente instrumento em quatro vias
de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas, obrigando-se por si e seus herdeiros ao seu fiel
cumprimento em todos os seus termos.

Cascavel Pr. 18 de Julho de 2000..

ADESCHA.K
	

ELIAS KLETEMBERG
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições
Federais

Nome: CATERBRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA
CNN: 02.911.35110001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dÍvidas de responsabilidade do
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta data,
pendências em seu nome, relativas aos tributos e contribuições federais administrados pela
Secretaria da Receita Federal.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria
da Receita Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos
inscritos em Divida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional,

Certidão expedida com base na INISRF nq 93, de 23 de novembro de 2001.

Emitida às 08:06:21 do dia 2810512004 (hora e data de Brasília).
Válida até 29/1 112004,

Código de controle da certidão: 3EDE.OFCE,2E84.CCF3

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal na
Internet, no endereço h.:J/wwvtrçceita.iaisp.d

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento
identificado no CNPJ.

Certidão expedida gratuitamente.

Aprovado pela INÍSRF n 0 93, de 2311112001

http://wvvw.receita.fazendagov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CertInter/Resu1tadc.asp?ni  ... 28/5/2004
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- MINISTÉRIO DA FAZENDA

1RQcug ORrcEL DA FAZENDA NACIONAL

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

NEGATIVA

L	 - CNPJ
02.911.351/0001-8o

Nome Completo

CATERBRÀSIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser
apuradas, certifica-se, para os fins de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da
União, verificou-se a NÃO EXISTENCIA de INSCRIÇOES em nome do contribuinte
acima identificado. E, para constar, foi extraída, por intermédio da Internet (rede mundial
de computadores), esta certidão NEGATIVA-

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE

Esta certidão é. fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (Portaria PGFN n 2 22,
de 19 de janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente.

Decreto-lei n2 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei
exigir a apresentação de provas de quitação de tributos federais, inc1uirse-Ç
obrigatoriamente, dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União,
fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional competente.'

• ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE

Emissão às 08:13:26 do dia 28/05/2004

Código de Controle da Certidão: 3F8C.IC5C.359C.F626

Tanto a. veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor
poderá ser verificada na seguinte página na Internet .htlp://www..pgfn.fazenda.goy.br

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento.

fi1e://C:\DOCU!vJfrj \Marce1o\CONFIG- 1\Temp\triONFHH.htm	 28/5/2004
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais
P1° 1329290-23

Certidão fornecida para o CNPJ: 02S11.35110001-80
Nome Empresarial CATERBRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros de

pendências junto à Fazenda Pública Estadual, constatamos não existirem débitos em nome do
requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todas as inscrições da empresa requerente no CAD.ICMS/PR.

Finalidade: Simples verificação

Esta Certidão tem validade até 2910612004 -fornecimento Gratuito

9	 Estado do Paraná
Secretaria do Èstado da rezando

W Coordenaçc da Receita do Estado

Certidão N°1329290-23

Emitida Eletronicamente via Internet
3010412004 - 16:10:20

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https:/Iwww.arinternet.pr.gov.br/dnegativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=02.9  11.351/... 30M42004
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iUz Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
CAIXA Ec-OIJÓMIO,4. FEDERAL

Inscrição*	 0291135110001-80
Razão Social:	 CATERBRASIL DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA
Endereço:	 AV BRASIL 1899 / SÃO CRISTOVÃO / CASCAVEL / PP, 185800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8,036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 06/05/2004 a 04/06/2004

Certificação Número: 2004050615322440169179

Informação obtida em 28/05/2004, às 08:24.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixagov.br

https://webpcaixagovbr/cidadao/Crf/CrfFgecFSImprjrpape1asp?vAp essMaffj	 28/5/2004
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
SRF a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE 	
30/11(1998

NOME EMPRESARIAL
CATERBRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓOioo E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
50.30-0-03 - Comércio a varejo de peças e acessóflos novos para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÂO DA NATUREZA JIJRIDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO	 1 NÚMERO	 COMPLEMENTO
AVENIDA BRASIL	

L1899 
GEP	 BAIRROIDISTRITO	 MUNICIPIO	 1	 UF
85.816-290	 SAO CRISTOVAO	 CASCAVEL	 1 PR
SITUAÇÃO CADASTRAL	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA	 25(02/2001
SITUAÇÃO ESPECIAL	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

nfl***.*

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002.

Emitido no dia 3010312004 às 16:00:39 (data e hora de Brasília).

mw

6
http ://www.receita.fazenda,gov.br/Pessoaluridi ca/CNPJ/cnpj revalCnpjreva_Coinprovante,... 30/3/2004
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N0018842004-14021020

DADOS DO SUJEITO PASSIVO:

CNPJ: 02.911.351/0001-80
NOME: CATERBRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA
ENDERECO: AVENIDA BRASIL
	

1899
BAIRRO OU DISTRITO: SAO CRISTOVAO
MUNICIPIO: CASCAVEL
ESTADO: PR
CEP: 85816-290

FINALIDADE DA CERTIDÃO:

QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E
ALTERACOES, EXCETO PARA:

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL;
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA;
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL.

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA.
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS.

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br , OU EM QUALQUER
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA
PREVIDENCIA SOCIAL.

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA.
EMITIDA EM, 08 DE MARCO 	 DE 2004.
COM VALIDADE ATE 06/06/2004
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO	 ALHADOR BRASILEIRO,

CtSOLVC	 WUkMAC:ÕE u4 P	 rCA

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/131N/cws  mv2. asp?COMS . BIN/STW_Contexto=CN... 16/3/2004



PREFEITURA DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Rua Paraná. 5000	 -	 Caixa Postal, 113

CERTIDÃO NEGATIVA

Protocolo:	 171712004
	

Data de Validade: 1410i12004

Contribuinte: CATERHRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS/ TDA
Cadastro: 5406300 Quadra: 0070	 Lote: 0004	 Loteamento: SAOCRISTOVAOLOTEAMENTO

Endereço: AVBRASIL NR 1899 SAO CRISTOVAO 1899 SAO CRISTOVAO
Ramo de Atividade: COMERC EXPORT IMPORT PECAS ACES P/MAQ PES MAO AG
Finalidade: JURIDICOS

	Certificamos que até a presente data WAO EXISTE(M)	 débito(s) tributário(s).

Com a localização acima descrita, fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar

débitos posteriormente constativos, mesmo referente ao perSodo nesta certidão compreendido.

Cascavel S de R1L de 2004

5344-IDALIC	 IN/DIV.ATIVA

	

28	 AIO ZOÜ'
* Documento válido
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CARTA DE CREDENCIAMENTO

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato
Bragado

Pela presente credenciamos o(a) Sr. (a)Elias
Kletemberg, portador(a) da cédula de identidade RG n°4.567.256-
5 e do CPF n0627.890.079-34 a participar do procedimento
licitatário, sob a modalidade convite n° 03812004, instaurado por
esta Prefeitura.

Na qualidade de representante legal da- empresa
Caterbrasil, outorga-se ao acima credenciado, dentre outros
poderes, o de renunciar ao direito de interposição de Recurso.

Cascavel, 2jde Maio de 2004

02911 35110001-80T
Colerbrasil Distribuidora de

Peças Ltda.
Av. Brasil, 8-)9	 São Cristóvão

CEP 85816-290
LCascavel	 -	 PrJ	 Caterbrasil

(4



DECLARAÇÃO

Á Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato
Bragado

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de
Proponente de procedimento licitatório, sob a modalidade CONVITE
N° 03812004, instaurado por esta prefeitura, que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Publico, em qualquer
de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

tio de 200Cascavel,

029113511000I-80
Catcrbrosil Distribuidora cl.

Peças Uda,
Av. Brasil, 1899	 São Cristóva.

CEP 85816-290
LCascovel	 .	 prJ



[É

Caterbrasil

TERMO DE RENUNCIA

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato
Bragado.

A Proponente abaixo assinada, participante da licitação
modalidade CONVITE n°038/2004, por seu representante credenciado,
declara na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8666193, de 21 de
junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende
recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos
de habilitação preliminar, renunciando assim, expressamente, ao direito
de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com
o curso do procedimento licitatório, passando-se á abertura dos
envelopes de proposta de preços dos proponentes habilitados.

r02911351/0001.80-1
Caterbrasjl Distribuidora de

Peças Lida.
Av. Brasil, 1829	 São Cristóvão

CEP 85816290

Lsctscovel	 .	 PrJ

o



Certidao Negativa de Debito
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Ç	
Ç - r--- ---

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N°033082003-14021081

DADOS DO SUJEITO PASSIVO:

CNPJ: 02.072.928/0001-07
NOME: IVAN KIST
ENDERECO: RUA JOAO PESSOA, 764
BAIRRO OU DISTRITO: COPAGRIL
MUNICIPIO: MARECHAL CANDIDO RONDON
ESTADO: PR
CEP: 85960-000

FINALIDADE DKCERTLDÃ O:

QUAISQUER DAQUELAS	 PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E

ALTERACOES, EXCETO PARA:
- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL;
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA;
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU

EXTINCAD DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL.

E CERTIFICADO ,, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA.
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS.

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA

VALIDADE •NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gOV.br , OU EM QUALQUER

AGENCIA DA PREV	 CIA SOCIAL OU ! UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA
PREVIDENCIA SOCI L.

DEVERA SER OBS
EMITIDA EM, OS
COM VALIDADE P
VALIDA POR 90

\DA A FNALIDADS PARA A QUAL FOI

DEZEMBRd\ DE 2003.

07/03/200
5 DA DATA DA SUA EMISSAO.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO.

http //wwwO 10. dataprev .gov .br/CWS/BIN/cws mv2 .asp?COMS_BIN/S1W_Cofltext& =CN... 912/2004



MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAIS

(SUJEITA A CONFIRMACAO DE AUTENTICIDADE NA PAGINA DA SRF NA INTERNET,
NO ENDERECO cHTTP: / WWW. RECEITA. FAZENDA. GOV.BR >)

VALIDA ATE: 06/04/2004	 EMITIDA EM: 06/10/2003
	

NRO. : 6.408.445

CNPJ: 02.072.928/0001-07
IVAN KIST
RUA JOAO PESSOA 764 COPAGRIL
CEP: 85960-000 MARECHAL CANDIDO RONDON PR

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR QUAISQUER
DIVIDAS DE RESPONSAPILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA, QUE VIEREM A SER
APURADAS, CERTIFICO QUE NAO CONSTAM, ATE ESTA DATA, PENDENCIAS
EM SEU NOME, RELATIVAS AOS TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAIS
ADI, lISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL.

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUACAO DO
CONTRIBUINTE NO AMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, NAO
CONSTITUINDO, POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS
INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA DA UNIAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA
GERAL DA FAZENDA NACIONAL.

+ --------------------------------------------------------------------+
ESTA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE O ESTABELECIMENTO ACIMA IDENTIFICADO 1

+~ ------------------------------------------------- ~ -----------------

+ -------------------+ 	 CARIMBO,DATA E ASSINATURA

1 
EXPEDIDA GRATUITAMENTE 1

+ ------------------------+

LORACI SCHERER
Chefe ARF/M.C.ROfldOt

TRF-Matr.1768

	

	 ddaFazenda
e -

cio Esta

o
Fé Púbje°' 

C.mPIem6181 n.° 026185

1%? i1195

TuçaZZ

s.O15.63 Ir
APO0



DECLARAÇÃO DE FIRMA INDIVIDUAL
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 9_L
1 V A ti	 K 1 3 T

NOME DO TITULAR

natural de r.t i ,Cdo .içjrdonflR	 Brasl 	 PAIS

filho de IVO Kist o Lourdas Car=Ii a KInt
FIUAÇÀO

nascido em 20.02 •75	 -	 profissão 
DATADO NASCIMENTO

CPFff 8 i 41 11 41 3; 91 81 31 91 11 -	 identidade ._.9!?.!9475
NÚMERO	 NI)VRRO	 ORGÃO EXPTDIDOIT iSIGI..& 	 U

residente	 Soto do	 nHdo IOfl.Ç1Qfl.
RUA. AVENIDA. E1C'NLIERO E COMPLEMF'iTO:RAflPO:Ç5P-IJUNIC)pIO;!E

''rn	 /E[

CONTINUAÇÃO

não estando incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e não possuindo outra firma
individual registrada, declara para fins de inscrição no Registro do Comércio:

ATOS

	

1 . CONSTITUIÇÃO	 7. TRANSFERÊNCIA DE SEDE PARA OUTRA Ur 	 2- ABERIUPA DE FIUAL
•	 3. INSCR. DE TRANSEDE SEDE DE OUTRA UF 	 9. CANCELAMENTO DE SEDE 	 4 - ABERTURA DE FIL IAL EM, OUTRA ME

	

5 . ALTERAÇÃO DE DADOS DA SEDE	 O. PROTEÇÃO AO NOME COMERCIAI. 	 6- ALTERAÇÂO 06 DADOS DE FILIAL
9 - CANCELAMENTO DE FILIAL

NOME COMERCIAL

1	 v 1 A, N,	 l IK I	 1 1 	 !.:[....L.........1	 1	 1	 1

1	 1_l	 1	 1	 __L__L...i	 1	 1	
:.

IRCPREENCHER SOMENTE SE ATO 01FILIAL) 

	

.......... I,..
	 .	 lIRCFIL

-	 1
RUA. AVENIDA. ETC! NtJI.'EíIO E COMPLCMENTOIAPTO. SALA. ETC.) 	 LJll:.)4; 11 iH Ht.r- .4: I	 .i -	 rti

ri

LI 

1 aj	0Li Ot	 i O i IS e it 19 im Lt 1$'JO 1 1 3j...3l 731 

I

	1 1

NOME DO BAIRRO! DISTRITO	 ..

1.	
C1e,n1t1r10	 11	 1	1	 11	 1 LJ._L]

CSP	 NOME DO MUNICIPIO	 SIGLA ur

-3 590 Ç) ) P P1 Mu'ocha1 Cnd3do Rpndon	 ,-
CAPITAL OU DESTAQUE DE CAPITAL

1	 1	 1 1 1 1 I1Ql0I0I0]	 iLr-x-x-x-x-
CAPITAL OU DESTAQUE DE CAPI TAL lO1 rx

(CONTINUAÇÃO)
INICIO DAS ATIVIDADES,	 Ã

DIA	 MÊS	 io	 (USO DA JUNTA) 	 COC bâslooRIEPO'
,	 O h 1?	 1 - ENQUADRAMENTO ME

V P	 . . _______ DESENOUADRAMENlOME	 1	 LJJ._L E..

OBJETO (ATIVIDADE ECONÓMICA) 	 .	 . CÓDIGO DE ATIVIDADE

Transporta rodoyLrIoçJg corgos ennenia

DATA

2008 • 9

(USO DAJUNTA)
• DATA DODEFERIMENTO

DIA	 - IJÊS	 ANO-	

:Z	 j_L.jLjJ

RCIAI!

presente empresa zo onquadra no d1St'4oto do Art. 20,

1 nn 8.864 do 28.0.94 o que o volurno	 clun receita

e

-a

Ii)

bruta no exceder o
	

íhaJo no art.
	

1, d1-) Lo; 9.317

de OS. 12.96, nZo se onquRJrando	 uoltaonto em nenhura ds oxcIuses

que trata no Art. 92
	

Ónc 1



Departamento Nacional de Registro do Comércio
	

Do

DO PARANÁ
INSTRUÇõES 	 DECLARAÇÃO DE FIRMA MERCANTIL INDIVJD

W'00 PROTOCOLO (Uso da Junto Coiiiercia( 	 ÚivtERÕ DÉ	 EILiÂterct
DA SEDE

41 L0461202-2
NOME DO TITULAR (compiIo. sem abreviaturas)

1 V A N	 1	 T
NATURAL DE (cidade e sigla do estado)	 NACIONALIDADE

M\REC1I'\ L	 '.N	 1. •.	 ,
FILHO DE	 -
(pai)

K	 IT•' K! T
NASCIDO EM (date de nasc''e'toi 	 PNOFISSÁÇJ

20.02.7	 ...(...	 1	 '1.
IDENTIDADE	 I MANC!ÍADLI PON Ir,'ia .r •,s, ;e: .» . .usr'	 .a,'numero	 õrqào emissor	 JF

RESIDENTE NA	 (LOGRADOURO rua, 0v. dc.)

: ,;LT[	 IT .TLM. :-
COMPLEMENTO	 BAIRRO; DISTRItO	 CEÍ'	 CÓDIGO 00 MUNICiPIO

(Uso da Junta Corurrr.inll

MUNICÍPIO	 UF

1\PH\ I_	 J).	 Ir'	 It)N

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade mercantil, que não possui outra firma mercantil individual e
requer:
CÓDIGO 00 ATO DESCBÇAO DO AIO	 CÓDIGO DO EVENTO	 DESCRIÇÃO DO EVENTO

•	 ,\LiL'\Ç1,	 I2.I	 tLTERAÇO	 AP1TAL
NOME EMPRESARIAL

1	 V	 \ N	 1:	 1

O, C''	 INÚMERO

•'r:	 ''COMPLEMENrO	 BAIRRO IDISTRITO	 •CEP	 C	 MíjNIC

ESTADO CIVIL

SOLTEIRO

ii

MUNIC (PIO

\!EO1i \L	 1
VALOR DO CAPITAL- R$

2OfeO.
coritinuaçdo (capital por extenso)

c'•t r:''I
L)'i 1 

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

I L	 [ 1

8.96O.00
UF	 CôÊiôiiÕõÉ:IÁlL)

L

CÓDIGO DE ATIVIDADE DESCFOÇÂO Õ õËro ÃTIVIÔÃbÉSy' -- - 	 ' -
ECONÔMICA Atividade principal

4 7 1 4	 T3IE.i.ODQV 1 MiJLII	 \,
-	 cfeã	

oESti

-	 -	 '

DATA DE INICIO DAS AI IVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CCC ou CNPJ	 1 TR.ANFERÊNCIA DE SEDE DE OUTRA uT u	 RJso DA JUNTA COMERCNIRE anterior	 O	 OEPSNOuNTF.OE1 - SI
Z. .O	 97	 1-07	 1	 F,5LL.,.13N

DATA	 ASAT RA DO TITULAR

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA kOME-
DEFERIDO.	 -	 \	 AUTENTICACÃO

J

JAD	

'\	

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
CERTIFICO 0 REGISTRO EM 09/08/1999

ESCF)ITÓIO tJ TOLEDO PR	 1 SOB ONÚMERO:
-7	 1 99 1 646320	 ,_--

TUFIRAME

Protocolo: 99/164632-0	 SECRETARIO GERAL

Cód. 10,870 GRÁFICA MUTO LTDA CCC 4nr?8tt.et/Ooo4.orI

-1

Atividades secundárias



Departamento Nacional de Registro do Comércio
jiují.jisru

DO PARANÁ

NO VERSO	 DECLARAÇÃO DE FIRMA MERCANTIL INDIVIDUAL
N°00 PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA 	 NIRE DA FILIAL (trreerrchnr onrerrin se te reterIe a IrlialI

-	
NtRE flDEO6 1202-2	 - - -	

-OME DO TITULAR (completo som abreviaturas)

IV!\N	 IST
NATURAL DE Icrdarle e srul/r do ed/rdoi 	 - -	 NACIONALIDADE	 ËSrAt CIVIL

;u criEuAL CNL 11)0 10ND0N	 BRASIL	 CASADO
FILHO DE
(par)	 (mãe)
R'O I3T	 LOURDES CARMELITA KIST

NASCIDO EM (data de nascimento)	 PRÕIÂÕ	 -T
	

- ÔPFlnúrnero)

20.02.75	 •cor- Êício	 1841.4329.839-15
IDENTIDADE	 EMANCIPADO PO R 	lo emrincipaç50- somente no caso de menor)
rrúnrero	 órgào emissor	 UF	 -
5.982.947-5

RESIÕNtE NA	 (LOGRADOURO - rua, av. etc. 	 NÚMERO

RUí\: SETE E ;ETL31O	 3373
COMPLEMENTO	 BAIRRO / DIStRITO	 E°	 CÕDIGC DO MUNICIPIO

(Uso da Junta Corner:ral)
CLNTíO	 5 • ir) •f)')

LIUNIC (PIO	 UF

\UECIL'( L Çur) 1

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade mercantil, que não possui outra firma mercantil individual e
requer:
CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO 	 CÓDIGO 00 EVENTO	 DESCRIÇÃO DO EVENTO

002	 LTL(:Ç)	 1	 LTEI.\.iJ
NOME EMPRESARIAL

1 \' '	 i	 1	 T	 HL
LOGRADOURO (rua. au. ele) 	 NUMERO

: J.0	 764
COMPLEMENTO	 BAIRRO / DtSTRIIO	 CEP	 cánio,à dT0

Crjli'd	 1 L
	

85 96O .000	
1 (Uso da Junta Comercia.)

IIIMUN ICIPIO

fLkLI.. L CL I)
VALOR DO CAPITAL - es

tt) (r('r(

continuação (capital po exlerrso)

DF

VALOR DO CAPITAL Ipor extenso) 	 -

CI t)UENT,' í 1L [:U 1 'Z5

CÓDIGO DE ATIVIDADE DESCRIÇÃO DO OBJETO (ATIVIDADES)
ECONÓMICA	 Atividade principal

4 7 1 4	 ITIZANSPORTE ROD0VIMIObE i9i.(iA E ENCOMENU

4 1 S 2	 COC lo VÀ1LJ 1 STA DE & :; L -1CLJ ;	 l0V	 - -
-	 --------	 --A)rvrdades secunddnas

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CCC ou CNPJ

02.928/0001 -07
AS INAT^fR DO TITULAR

-

-	 _-•;

-	 -

TRANtERÊNCIA DE SEDE DE OUTRA UF UF	 USO DA JUNTA COMERCIAL
NIRE anterior	 ormsc*.ercoe ------ - i 1 - SIM

AUTORIZAÇAO
RNW N7,11, 3 NÃO

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES
1-C)

&J .UO.>
DATA

08.10.2001
PARA USO EXCL

AUTDEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIV -SE

L

MCLAUDIO

o PtM
 D0T°iN

LEDO -

1	 251

--

- CERTIFICO O REGISTRO EM: 10/10/2001
-.	 SOB  NÚMERO:
il	 20012600318

Protocolo: 01/260031-8	 TUFI RAME
ElrrpceScI:'Il 1 0461202 2	 S ECRETÁRIOGERAL

CÓd 10.870 GRÁFICA MUrO LTDA. C . G . C. 45988 581)0004-00



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os 'dados de Idertific:acâo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergnca, providericiejurito à
SRF a sua atualizaào cadastral.

REPÚBLICA FEDERA11VA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
uOuro Dr. iuc.iiiç.o
02.072-028!0001-07

DATA DP AN eMTUMACOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO loei
CADASTRAL

HOU! C UPflAflL.L
IVAN IS8T

TITULO DO TAULeOIneUT0 (U0U D ?MITAL&)
TRANSPORTADORA SI8T

OCDLO e De;oiq4o DA xrriDADe COO NUIOA PiOIAL
80 28-7-02 - Trnriporte rodoviário de onruziu em oorI. nfermuno p ffl. Infer«induzil e InternoIont

D!OflIQO DÁ HATUJU1DA

1 213-6 - EMPRE8R1O (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO	 NÜUCflO	 OQUPLDUCNTO
RUA JDI4OPESSOA	 784

C.CP	
j	

!AICIiC!DTffc'	 J	 UUNiO1IO
86880-000	 COPADRIL	 MARECHALCAPJDIDORONDON 	 PR

iTUAO OADATFIAL	 DATA DA ITUAÁO OADATflAL
ATIVA	 2111112003

DITUAQO CPCCiAL	 DATA DA D!TUA.O OIAL

Aprovado pela lristnçâo Normativa 5RF n° 200. de 13 de setembro de 2002.

Emftido rio dia 03/12/2003 às 03:27:03 (data e hora de Brasília).

fi1e:flC:\DOCUME. 4\jjjario\CØNHG,.4\Ternp \trjLOHJhfrn 	8/12/2003
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Cettjdo Negativa de 	Débitos de Tributos Estaduais 	 Página 1 de 1

Estado do Paraná

	

j.	 Secretaria de Estado da Fazenda

	

1	 Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais
N°126521 3-38

Certidão fornecida para o CNPJ: 0Z072.92810001 -07

Nome Empresarial: IVAN KIST

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever é cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros de
pendências junto £ Fazenda Pública Estadual, constatamos no existimrn débitos em nome do
requerente, nesta data.

Obs: Esta Certid3o engloba todas as inscrições da empresa requerente no CADICMS/PR.

Finalidade: Simples verificaçk

A autenticidade desta Certidâo deverá ser confirmada via Internet
w.fazenda.pr.00v br

Esta Certido tem validade até 1010412004 - Fornecimento Gratuito

Estado do Paran
Cecretarla de Estado da Fazenda

- Coordenaç$o da Receita do Estado

C01t14RE0 N @ 128621848

Emitida Eietronlcarnentev internet
10/02)2004 - 11: 13:04

Dados transmitidos de fom segura
Tecnolog ia CELEPAR

hfips://wwwarinteniet ptigov.br/ d negativa2.asp?etjser&eCPF=&eCNPJ02. 071928/0... 10/2/2004

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais 	 Página 1 de 1



ERCIUA MARIA

o

:%t)

P6-E-xiT Í'

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ESTADO DO PARANÁ

1 CERTIDÃO NÚMERO
1775/2004

1 Emitida em 28/05/2004

Requerente..: RENE CLAUDIO LEDUR 	 (	 ) 1
Contribuinte: IVAN KIST	 (	 23663.2)j
CGC/CPF .....: 02.072.928/0001.07
Endereço....: AV. MARIPA	 -	 , 1700

1 Cidade ......: MAL.CAND.RONDON	 - PR

CERTIDÃO NEGATIVA

FINALIDADE
PARA FINS DE PARTICIPACAO EM LICITACAO.
REQ.PROTOCOLADO SOB No 3416 DE 28 DE MAIO DE 2004.

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informa-
ções prestadas pelos órgãos competentes desta Prefeitura, sobre o
Contribuinte/Empresa, NÃO CONSTA DÉBITOS referentes a Tributos Muni-
cipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito da Secretaria de Fazenda de cobrar dívidas
posteriormente constatadas, mesmo as referentes a períodos compreen-
didos nesta CERTIDÃO.

A presente CERTIDÃO e válida sem rasuras por 60 (sessenta)dias e cópia
da mesma só terá validade se conferida com a original.

Marechal Cândido Rondon, 28 de maio de 2004

-1

CRI E	 LE PREST ES
DIR.	 PTO.	 IBUTAÇÃO

AUTENTICAÇÃO
CERTIFICO e dou fé, que o presente
cópia está conforme o original que
me foi apresentado,

31 MAIO 2004 PR
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
CAIXA ECONÕÍVHCA FEDERAL

Inscrição:	 0207292810001-07
Razão Social: 	 IVAN KIST
Nome Fantasia:	 TRANSPORT
Endereço:	 RUA SETE DE SETEMBRO 3373 0 / CENTRO / MARECHAL CANDIDO RONDON / PR / 85960-000

A Caixà Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere O Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 27/05/2004 a 25/06/2004

Certificação Número: 2004052714462452519829

Informação obtida em 27/05/2004, às 17:32.

(1
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://webp.caixa.gov.br/cidadao/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz6.. . 27/05/04



Certidão Negativa Quanto à Dívida Ativa 	 Página 1 de 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA

'	
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

NEGATIVA

r	 -a	 1

02.072.928/0001-07 	 J
Nome Completo

IVAN KJST

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser
apuradas, certifica-se, para os fins de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da
União, verificou-se a NÃO EXISTÊNCIA de INSCRIÇOES em nome do contribuinte
acima identificado. E, para constar, foi extraída, por intermédio da Internet (rede mundial de
computadores), esta certidão NEGATIVA.

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (Portaria PGFN n2 22, de
19 de janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente.

Decreto-lei n 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir
a apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente,
dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela
Procuradoria da Fazenda Nacional competente."

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE

Emissão às 17:54:29 do dia 27/05/2004

Código de Controle da Certidão: 6481.FIAE.65737B24

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá
ser verificada na seguinte página na Internet: http://www.pgfn.fazenda.gov.br

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento.

http://www.pgfn.fazenda.gov.br/serpro/certidao/certidao.asp 	 27/05/04



CARTA DE CREDENC lAMENTO

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

Pela presente credenciamos o Sr IVAN KIST, portador da cédula

de identidade RO n°5.982.9-17-Se do CPF n°841439.839-15 a participar

do procedimento licitatório, sob a modalidade convite n° 038/2004,

instaurado por esta Prefeitura-

Na qualidade de representante legal da empresa IVAN

IIST, outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de

renunciar ao direito de interposição de Recurso

Mal. Cdo Rondon , 28 de Maio de 2004

IVAN KIST

r02 072 928/0001 -o?
IVAN KIST

Rua João Pessoa, 764 Copagril
CEP 85960-000

L_MAL. CÂNDIDO RONDON



TERMO DE RENUNCIA

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado.

A Proponente abaixo assinada, participante da Licitação modalidade

CONVITE n003812004, por seu representante credenciado, declara na forma e

sob as penas impostàs pela Lei n° 8666193. de 21 de junho de 1993, obrigando

a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão

de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando

assim ewressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e

concordando em conseqüência, com o curso do procedimento Iicltatóho,

passando-se á abertura dos envelopes de proposta de preços dos proponentes

habilitados.

Mal- Cdo. Rondon, 28 de Maio de 2004

IVAN KIST

r02072 92810001-07
!VAN KIST

Rua João Pessoa, 764 Copagril
CEP 85960-000

MAL CÂNDIDO PONDON PRj



DECLARAÇÃO

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente de

procedimento Licitatório, sob a modalidade CONVITE n° 038/2004,

instaurado por esta prefeitura, que não fomos declarados inidôneos, para

contratar com o Poder Publico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Mal. Cdo Rondon, 28 de Maio de 2004

c-I2EE
IVAN KlST

r02 072 92810001-07
VAN KIST

Rua João Pessoa, 764 Copagril
CEP 85960-000

LM. CÂNDIDO RONDON 	 PRj



À PREFEITURA MUN. DE PATO BRXD0 PR.

TRANSPORTADORA KIST LTDA

REFERENTE CARTA CONVITE NQ 038 2004

ENVELOPE NQ 01

HABILITAÇÃO

ABERTURA 31 DE MAIO DE 2004

HORÁRIO 14:00 HORAS

PATO
.bIt v

TAXA DE
EXPOEIE

puSoN2(aiJ

Data3JJOSJek



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Ata n.° 043104.
Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a
habilitação e as propostas de preços, em atendimento ao
Edital de Licitação - Convite n.° 038104, que tem como objeto,
a reforma e revisão de máquina rodoviária municipal.

Aos trinta e um dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro, ás catorze horas, nas
dependências da sala de reuniões, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco,
reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeados pelo
Decreto Municipal número quarenta, de primeiro de agosto de dois mil e dois, os
Funcionários: Laércio Canabarro, Irineu Domeraski Siqueira e Tabita lara Wegner
Beuren, para sob a presidência do primeiro, receberem abrirem, julgarem e deliberarem
sobre a habilitação e propostas de preços advindas da Licitação - Convite n.° 038104, a
qual tem como objeto a reforma e revisão de máquina rodoviária municipal, conforme
descrito no Objeto da Licitação em epígrafe. Foram convidadas cinco empresas do
ramo, sendo elas as seguintes: HSD Comércio de Peças Ltda; Mecânica Krüger Ltda;
Hidrautork Hidráulicos Ltda; Ivan Kist - ME e Caterbrasil Distribuidora de Peças Ltda.
Destas, todas apresentaram os invólucros com a habilitação e propostas de preços
dentro do prazo hábil estipulado no Edital. Iniciamos portanto com a abertura dos
envelopes n.° 01 - Habilitação, das concorrentes, cujos documentos foram analisados
detalhadamente, os quais foram apresentados conforme solicitado no Edital. Foi
observado que a empresa Ivan Kist - ME, apresentou algumas negativas vencidas, e
portanto, ela está inabilitada em participar com a respectiva proposta de preços. Em ato
contínuo, as proponentes apresentaram Termo de Renúncia, quanto a interposição de
recurso, para a fase de habilitação. Dando seqüência ao processo, abrimos o envelope
n.° 02 - Proposta de Preços, das empresas habilitadas, onde lemos em voz alta os
valores totais dos itens, por elas apresentados, sendo: Caterbrasil Distribuidora de
Peças Ltda, R$ 29.213,00 (vinte e nove mil, duzentos e treze reais); Hidrautork
Hidráulicos Ltda; R$ 27.556,20 (vinte e sete mil, quinhentos e cinqüenta e seis reais e
vinte centavos). Proponente Mecânica Kruger Ltda, R$ 29.239,67 (vinte e nove mil,
duzentos e trinta e nove reais e sessenta e sete centavos). Por fim, abrimos o envelope
com a proposta de preços apresentada pela empresa HSD Comércio de Peças Ltda,
cujo valor global é de R$ 27.751,20 (vinte e sete mil, setecentos e cinqüenta e um reais
e vinte centavos). Sem mais a constar das propostas, as mesmas foram passadas aos
demais membros da comissão, para verificação e rubrica. Após isto, e como não
houve manifestação de nenhuma das partes, a Comissão Permanente de Licitação de
acordo com o critério de julgamento, que é MENOR PREÇO GLOBAL, deu o seguinte
parecer: Classificar vencedora a proposta de preços apresentada pela empresa
Hidrautork Hidráulicos Ltda. Sem mais a constar na presente ata, passamos o presente
processo para avaliação do Senhor Prefeito, sugerindo para que o mesmo adjudique o
objeto ora licitado as empresas mencionadas vencedoras. Encerramos a presente
reunião às catorze horas e quarenta e cinco minutos.

#(Y -

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001 -05
www.patobragado.pr.gov.br 	 -	 CEP 85948-000	 -	 Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
CONVITE 03812004
REFORMA E REVISÃO DE MÁQUINA RODOVIÁRIA

Em atenção as atribuições à mim conferidas ratifico o parecer da Comissão
Permanente de Licitação, e autorizo o Departamento de compras a contratar as
empresa Hidrautork Hidráulicos Ltda, para executar o Objeto desta Licitação,
conforme descrito na Cláusula Primeira do Edital Convocatório, conforme classificação
e parecer da Comissão Permanente de Licitação.

Pato Bragado, em 04 de junho de 2004.

PREFEITO DO MUNICíPIO

Av. Wilty Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br	 -	 CEP 85948-000	 -	 Fato Bragado - Paraná



PREFEITURA DO MUNICIPTO DE PATO BRAGADO

MAPA COMPARATIVO DE PRECOS

Convite Nro: 38	 Processo Nro: 3008 / 2004

MAPA C(4PAPATXVO EXCLUSIVO DO LOTE NUMERO: 0000-

Condicao de Pagamento.: A vista, mediante a entrega do produto
Validade da Proposta..: 60 Dias
Prazo de Execucao ....... 20 dias

Relacao dos Proponentes
Codigo	 Nome

1573	 CATERDBASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LIDA
1281	 O 5 O - COMERCIO DE PECAR
2890	 Hidrautork Ridraulicos Ltda
1942	 MECANICA ERUGER - A. ERUGER & CIA LIDA - ME

1 Lote/Item	 Qtde Uni.Mad.	 1 Fornecedor
1 Descrican	 1 Valor Unitario	 Qtdade

Marca
-----------------------------+ -------------------------------

000D/0001	 1,00 On	 CATERBRASIL DISTRIBUIDORA DE P
Reforma da motoniveladora	 1	 27.693,0000	 1,00

+-------------------------------
1 Hidrautork ilidraulicos Ltda
1	 26.296,2000	 1,00

+--	 -----------------	 --------- ~ ------------------
1  0000/0002	 1,00 Un	 1 CATERORASIL DISTRIBUIDORA DE P
1 Mao	 de	 obra - reforma de	 1.520,0000	 1,00
1 maquinas

+-------------------------------
Hidrautork HidraulicUs Ltda

1	 1.260,0000	 1,00

Pg:	 1

CNPJ/CPF
02.911.351/0001-80
03.540.915/0001-88
05.866.352/0001-48
84.823.74910001-29

1 Fornecedor
Valor Total 1 Valor Unitario	 Otdade	 Valor Total 1

Prazo	 1 Marca	 Prazo
+---------------------------------------------+
1 II 5 O - COMERCIO DE PECAS LTDA

	

27.693,00 1	 26.395,2000	 1,00	 26.395,20 1

20 dias	 1	 20 dias
--------------------- ~ ---------------------------------

1 MECANICA ERUGER - A. KRUGER & CIA LIDA - ME 1
	26.296,20 1	 27.623,6700	 1,00	 27.623,67 1

20 dias	 1	 20 dias	 1
+---------------------------------------------+

1 H S O - COMERCIO DE PECAS LTDA

	

1.520,00 1	 1.356,0000	 1,00	 1.356,00 1
20 dias	 1	 20 dias	 1

+---------------------------------------------+
1 MECANICA ERUGER - A. ERUGER & CIA LTDA - ME 1

	1.260,00 1	 1.616,0000	 1,00	 1.616,00 1

20 dias	 1	 20 dias	 1

Suqestao por Menor Prece Global
Nome	 Valor

2890-llidrautork Ridraulicos Ltda	 27.556,20
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